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PREÇOS

a s s i g n a t u r a s
■EM MSTAMFlLMà

Por uta anno..........................  104000
Por leis mezea........ ...............  54600
Por tre« ................................. 34000

Avulso por folhft........................  4040
Annuncios, por linha.................. 4060

Anno 1860—Numero 132 Segunda-feira II de junho PREÇOS

ASSIG NA TURAS
OOM BSTAMmUA

Por um anno..........................  124000
Por seis meses......................... 64600
Por tres .................................  84600

Communicados e correspondências, 
por linha............................... 4060

A correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iabio db 
L ishoi, na imprensa nacional, aonde igual- 
mente se deve remotter,/"ronca dcportt, a 
correspondência das proviucias, assim co­
mo 0 8  periodiços que trocarem com o Diauio 
ns L isboa.

Ânnunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares. FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das provindas, assim 
a oíHciai como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicaçSo de editaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nao se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iabio db L isboa, rua 
Augusta D.** 224 c 226.

S u a s  M ag estad es e S u a s  A lte z a s  p a ssa m  
sem  n o v id a d e  em  su a  im p o rtan te  sau de.

PARTE OFFICIAL
M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS DA FAZENDA

DIRECÇÂO G E IU L DOS PBOPRIOS NACIONAE8

VENDA DE FOKOS, CENSOS E PENSÕES
BA rOSSM X ADMIMISTBAçIo DA FAZRBDA MACIOBAl.

NA CONtH>RNIDADE DOS DECRETOS 
DB 50 DE AGOSTO E 21 DE OUTUBRO DE 1852,

BICL.VHADO PELA CARTA DE LEI DE 8 DE MAIO DE 1857, 
COM APPUCAÇÀO AO CAMINHO DE FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos e parta 
de lei se annuncia, que vão andar em praça os fó- 
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se oíferecer, devendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela forma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalica, e tres quartas partes em titulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem em prestações, c nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do 08 mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuizok que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os foros serão levados, 
bem como inhibidos dc lançar n’clles; tudo em con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e maia disposi­
ções posteriores. Lista 1743

ARREMATAÇXO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

KO DIA 8 DE JULHO DE J860 

Bens que foram da universidade de Coimbra,
que voltam á praça pela 1.» fôrma do artigo li.»  

do decreto de 21 de outubro de 18S2 
DISTRICTO DS FARO 

COMCELBO Dl OLRÃO

27311 Foro de IfJÍSOO réis, pago no dia de Santa 
Iria, imposto em uma fazenda no sitio do Arrenha- 
do, freguezia de S. Bartholomeu de Pechao, que se 
compSe dc casas, figueiras e arvores de fructo. Em- 
phyteuta Manuel de Mendonça— 31,$500.

27312 Fôro de 392 réis, pago em dia de S. 
Thiago, imposto em um praso, na dita freguezia, 
que se compõe de casas, terras de pão e arvores 
de fructo. Emphyteuta Manuel Gonçalves da Char­
neca— 6<̂ 873.

27313 Fôro de 937 */g réis, pago pelo S. João, 
imposto em uma fazenda, na dita freguezia, que 
se compõe de oliveiras e arvores de fructo. Emphy­
teuta Antonio de Sousa Dourado— 16($406.

27314 Fôro de 2^200 réis, pago em dia de Santa 
Iria, imposto era um praso, na dita freguezia, que 
se compõe de casas, vinhas e oliveiras. Emphyteuta 
Diogo Gago, de Val-Mandel— 39^(370.

2i315 Fôro de léi200 réis, pago no mesmo dia, 
imposto em umas casas, no logar de Olhão. Emphy­
teuta Lourenço José de Mendonça— 21)^000.

27316 Fôro de 1|$200 réis, pago em 24 de agosto, 
imposto em umas casas, no mesmo logar. Eraphy- 
teutas João Luiz Robim, e Rosa Maria, viuva—  
2 1 W 0 .

27317 Fôro de 37 */, réis, pago em 13 de abril, 
imposto em umas casas, no mesmo logar. Emphy­
teuta Jeronymo do Carmo Xavier— 650.

COKCELHO DE FARO
27318 Fôro de lS^/^ réis, pago no 1.® de feve­

reiro, no sitio do Bisouro, freguezia de Nossa Se­
nhora da Conceição, que se compõe de terras, fi­
gueiras e arvores de fructo. Emphyteuta o capitão 
Antonio Palermo de Faria— léí378.

27319 Fôro de 1^Í2Õ réis, pago em dia de Santa 
Iria, imposto em uma fazenda, nos Caliços, da dita 
freguezia. Emphyteuta Manuel João, dos Caliços—  
19f5í687.

27320 Fôro de 138 réis, pago no mesmo dia, 
imposto em duas courellas de terra cercadas, no dito 
sitio. Emphyteuta Rafael Gonçalves— 2<$428.

27321 Fôro de 1^500 réis, pago em dia de Santa 
Iria, imposto em um práso junto á estrada que vae 
para o Poço dc Valle da Mô, da dita freguezia, que 
se compõe de casas, terra de pão e figueiras. Em­
phyteuta Antonio Rodrigues, do sitio dos Caliços—  
26,J250.

COKCELHO DE VILLA XOVA DE POBTIMÃo

27322 Fôro de 1 *̂031 réis, pago pelo Natal, 
imposto em uma fazenda, sita na Pereira, na fre­
guezia de V illaNova de Portimão. Emphyteuta José 
Pacheco, sapateiro— 18,5'046.

Somma R .*........  204|$599
Declara-se quo o.s féros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a lei; e 
são todos de natureza fateosim.

Primeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 24 de maio de 1860. =  Aníomb 
Joaquim da Silva.

M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS DA M ARINHA 
E l  LTR A M A R

DESPACHOS QUE TIVERAM LOGAR POR DFCRETOS 
DAS SEGUINTES DATAS

1080 1 .» Direeçuo—!.• Ropailiçuo

Junho 5 Eduardo Augusto Valadim, eDypriano 
Lopes de Andrade, guardas marinhas, 
promovidos ao posto de segundos tenen­
tes da armada.
2.» Diroeçao —1.» Repartição

» 2 Emilio Rodrigues Teixeira, confirmado no
emprego de tabellião e escrivão do juizo 
de direito da comarca de Moçambique.

s 4 Lucio Augusto da Silva, cirurgião de 1.* 
classe da provincia de Angola, nomeado 
cirurgião-mór de Macau.

2.» RopartiçSo
» 4 José Severino de Andrade, escripturario

da contadoria da junta de fazenda do es­
tado da índia, aposentado com o seu 
vencimento de 1:000 xerafins annuaes, 
ficando esta graça dependente da appro- 
vação do corpo legislativo.

» 4 José Ignacio Pinto Nogueira, tenente do

batalhão de caçadores n.* 3, declarado 
sem eífeito o decreto que o despachou

para servir em commissão na provincia 
de Angola.

Junho 5 Joaquim da Costa, primeiro sargento do 
regimento de infanteria n.® 2, promovi­

do ao posto de alferes da guarnição da 
provincia de Angola.

M INISTÉRIO  DAS OBRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTRIA
d ir e c ç ã o  g e r a l  d o  COMMERCIO E INDUSTRIA 

RepartiçBo do commeroio e industria 
^ l.*  StcçXo

Boletim dos preçoa co rren tes  de fundos pn tlicos, titu lo s de divida publica sem ju ro . acções de bancos e de com panhias, e do curso  dos câmbios, na sem ana finda em 9 de junho  de 1860
PAPEIS DE CREDITO PUBLICO

Fundos públicos
Inflcripçòes de assentamento de 3 por cento (juro

paço até íim do 1.» semestre de 1860).............
Tnscripções com coupons (idem idem)................
Certificados de divida dinerida..........................

Titulos de divida publica sem juro
Titulos de divida publica (antigos)....................
Ditos azues.....................................................
Ditos das tres operações....................................
Papel-moeda....................................................

33

46
451/4
331/2

CURSO DOS CÂMBIOS

FBAÇ&S

Ijondrcs. . . .

Paris........
Hamburgo.. 
Amsterdam.
Génova----
Vienna.......
Trieste.......
Nápoles.... 
Madrid . . . .
Cadiz........
Porto........

PBABO EQUIVALÊNCIAS

30 d. v. Por IjSOOO réis........
60 d. V. 0 0 »
90 d. v. 0 0

1 0 0  d. d. n tres francos. . . .
3  m. d. 0 UOOO réis........
5 m. d. 0 16Í000 «
3 m. d. 0 tres liras novas.
3 m. d. 0 um florim..........
3  m. d. 0 um florim..........
3  Dl. d. » um ducado........
8  d. V. 0 ura peso forte . .
8  d. V. 
8  d. V.

0 um pe.so forte . .

CAHBIOB

53»A
533/4 a Va
53% a 3/, 

533 
47'A 
42'A 

530

945
945
Ao par

ACÇÕES DE BANCOS E DE COMPANHIAS

DESIGNAÇÃO DAS ACÇÕES

B ákcos. .

CoMPANUIAS

de Portiiçal (titulos de cinco acções).......
commercial do Porto.............................
mercantil portuense...............................
das Iczirias do Tejo e Sado....................
de seguros bonança...............................
de seguros fidelidade.............................
de seguros segurança do Porto................
de seguros garantia...............................
de seguros equidade...............................
de fiação c tecidos lisbonense..................
de fiação e tecidos de Torres Novas..........
de lanifícios do Campo Grande................
de algodões de Xabregas........................
lisbonense de illuminaç.ào a gaz..............
portuense de illuminaçào a gaz................
idem idem beneficiarias..........................
conimbricen.se de illuminaçào a gaz..........
dos canaes de Azambuja..........................
união mercantil.....................................
lusitania de navegação a vapor..............
dos vapores do T e jo ...............................
de carruagèns omnibus............................
de carruagens lisbonenses.......................
de papel de Alemquer.............................
de manutenção çivil...............................
perseverança.........................................
de messagerias e malas-postas portuguezas.

NUMERO
DAS

E PBKFAZEH 
A

OTALIDADE
DO

CAPITAL

VALOR
NOMINAL

DB
CADA UMA 

ACÇÃO

QUANTAS
ACÇÕES
ESTÃO

jX
EMITTIDAB

DESRMDOLSO PREÇOS COTADOS ULTIMO DIVIDENDO PAGO

16:000 5001000 todas 5004000 5504000 5514000 2.® semestre dc 1859
10:000 200ál000 6:887 2004000 2564000 2574000 Idem
7:500 200^000 todas 2004000 2504000 2514000 Idem
4:000 500^000 0 5004000 4704000 4724000 Aiuio de 1859
7:840 200^000 0 124000 404000 414000 Idem
1:344 l:000;è000 » 504000 3104000 3 I 64OOO Idem
1:000 1:000^000 0 504000 1504000 1524000 Até 30 de junho de 1859
1:000 1:000^000 0 604000 1204000 1304000 Até 30 de junho de 1858
2:000 500^000 0 254000 - á - -4- Até 30 do junho dc 1857

10:000 100;ê000 5:000 1004000 8Õ4OOO 904000 Anno de 1859
4:000 lOOáOOO 1:998 504000 684000 704000 Idem
2:400 50:̂ 000 1:389 504000 264000 284000 Anno de 1856

ííju 200;í000 todas 2004000 2004000 2034000 Anno do 1859
16:000 504000 16:000 504000 504500 514000 2.® semestre de 18.59
8:000 504000 todas 504000 4O4OOO 424000 2.» semestre dc 1857
4:000 504000 0 -4- 34000 -4-
4:000 254000 0 254000 204OOO -4- 2.® semestre de 1859
1:600 1504000 0 1504000 484000 504000 2.® seme.stre de 1853
5:000 904000 3.000 904000 904000 -4-

160 50O4OOO todas 5504000 6OO4OOO 6054000 2.» semestre dc 1859
3:000 504000 2:020 504000 104000 114 0 0 0 Anuo do 1855

6UU 1004000 400 1004000 1004000 1024000 Anno dc 1859
5:000 104000 todas 104000 74500 84000 2.® semestre de 1859

60 1:0004000 40 1:0004000 1:0004000 -4-
1:600 1004000 todas 1004000 1004000 - 4-

800 2004000 709 2004000 -4 - -4- 2.® semestre de 1859
1:600 504000 1:044 104000 -4- -4-

Casa das sessões da camara dos corretores da praça commercial do Lisboa, em 9 de junho de 1860. =sO  syndieo, Miguel Mac Bride. 
Está conforme.=Repartição do commercio e industria, em 9 de junho de 1860.=JoÕo Palha de Faria  Lacerda.

Boletim dos prém ios de seguros m arítim os effectuados, na  sem ana ílnda em 9 de junho  de 1860

FORTOS D OIDI E FABA OXDE SE CONVENCIOIABAU OS BEGUBOS

FBOCBDXXCIAI

Lisboa.

Maranhão...
Lisboa........
Goa...........
Angra........
Fayal..........
S. Miguel. .7
Southampton
Riga..........
Caminha.. . .  
Pomeron.. . .

DRSTlBOa

Madeira.............................
Rio de Janeiro....................
Cabo Verde.......................
Hamburgo........................
Liverpooí ..........................
Loanda .............................
Porto................................
Glasgow............................
S.‘ Nazaire........................
Pernambuco.......................
Maranhão..........................
Mirainichi........................
Pomeron............................
Lisboa...............................
Goa, pelo Rio dc Janeiro....

[Lisboa...............................

Fayal e Terceira...............
Lisboa...............................
Lisboa, pelo Porto.............
Cork.................................
Um porto da Gran-Bretnuha.

PBBHIOB

EH  HATIOB D l  V ÍL A E U  B ABCO l A  TATOIt

3/4  por cento
y* a  1  ”  ••iit

1/j por cento

1  Yg »  ■

1  »  -  .

1  por cento
V2 por cento 
V2  * »

V2  “  *
Vs por cento

1 V2  por cento
1 s u 
1  » ■

1/2  por ccuto
V2 • •
Vi • •
1/2  .  ■
1/J > ■

Casa das sessões da camara dos corretores da praça commercial de Lisboa, cm 9 de junho de 1860. 
= 0  syndieo, Miguel Mac Bride.

Está conforme.= Repartição do commercio 0 industria, cm 9 de junho de 1860. =  João PaZÃa de 
Faria  Lacerda.

SECÇÃO DO CONTENCIOSO AD M IN ISTRATIVO  
DO CONSELHO DE ESTADO

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercicio na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.
Certifico que 0 ex.™® conselheiro João dc Sousa 

Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, na con­
formidade do disposto no artigo 86.® do regula­
mento do tribunal, a copia do decreto de 14 do cor­
rente mez dc maio do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido 0 ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento n.® 215, d’cste anno, em que 
é recorrente Maria José, viuva de Joaquim Ma­
nuel, por seu filho Antonio, da freguezia de S. Mar- 
tinho, concelho de Cintra, districto de Lisboa: hei 
por bem denegar provimento no mesmo recurso, a 
fim de que 0 recrutado fique sujeito ao serviço do 
exercito, por não lhe ser applicavel a disposição 
do n.® 2.® do artigo 8.® da lei de 27 dc julho de 
1855.

O m in is tro  e secretario d ’estado dos negocios do 
re ino assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio de 1860. =  R E I. 
— Antonio M aria  de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=Aíi<onío de Rohoredo.
Para constar e para os fins designados no artigo 

40.® da Ici do 27 de julho de 1855, se passou a 
presente, que conferi com 0 chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 23 de 
maio de l8 6 0 .= J b «e  Gabriel Holbeche, secretario 
geral.

C o n fe r id a .= 0  chefe da  repartição do contencio­
so, João Antonio Ferreira de Passos.

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercicio na aua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.
Certifico que 0 ex.™® conselheiro João de Sousa 

Pinto de Magalhães, servindo dc presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, na con­
formidade do disposto no artigo 86.® do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 14 do corrente 
mez de maio do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es-

tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido 0 ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento d’este anno n.® 423, em que 
são recorrentes: 1.®, Francisco, filho do João Bran­
dão, da freguezia de S. Maríinho; 2.®, Antonio Joa­
quim Ferreira, por seu filho Antonio, da mesma 
freguezia; 3.®, Pedro, filho de Manuel Varandas, da 
freguezia de Paradclla; todos do concelho do Arga- 
nil, districto de Coimbra: hei por bem denegar pro­
vimento no dito recurso, quanto aos dois primeiros 
recorrentes Francisco, filho de João Brandão, e An­
tonio Joaquim Ferreira, por seu filho Antonio, por 
não aproveitar aos recrutados a disposição do n.® 
2.® do artigo 8.® da lei de 27 de julho de 1855; e 
concede-lo ao terceiro e ultimo, Pedro, filho de Ma­
nuel Varandas, por lho aproveitar a dita disposição 
da lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio de 1860.= R E I .  
= Â n ton io  M aria  de Fontes Pere ira  de Mello.

Está conforme. ̂ ^^Antonio de Hoboredo.
Para constar, e para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, sc passou a 
presente, que conferi com 0 chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d'estado, em 23 de 
maio de 1860 .=Jb íá  Gabriel Holbeche, secretario 
geral.

Conferida. = 0  chefe da repartição do conten­
cioso, João Antonio Ferreira de Passos.

BECTIFICAÇÕES
No D ia rio  de Lisboa n.® 130 de 8 de junho de 

1860, pag. 609, col. 4.*, no decreto sobre recruta­
mento na parte relativa ao recurso n.® 223, onde 
d iz= M a ria  Soares, por seu filho José, da fregue­
zia de S. Pedro do Sul =  deve lcr-se=M aria  Soa­
res, por seu filho José, da freguezia de Valladares, 
concelho de S. Pedro do Sul.

No mesmo D ia rio  pag. 610, col. 1.^, linha 41, 
onde diz =  da freguezia de Fo lqu er=deve ler-se 
= d a  freguezia de Fo lqu es=e  na linha 55, onde 
d iz = d a  Camara, concelho de A lem quer=deve ler- 
s e = d a  Carnota, concelho de A lem qu er=ena  linha 
91, onde d iz= R u n o = d ev o  ler-se=Russo.

TR IBU NAL DE CONTAS
No processo de julgamento da conta da responsabilidade da 

camara municipal do concelho de Vallongo, no anno cco- 
nomico de 18.52 a 1853, se proferiu no tribunal dc contas, 
0 aceordâo do theor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1.® secção do tribu­

nal de contas; que mostrando-se pelo orçamento ge­
ral fl. 76 V .,  da receita e despeza da camara mu­
nicipal do concelho de Vallongo, do anno economico 
de 1852 a 1853, ser computado 0 rendimento proprio 
d’esse anno na quantia de 2:251j5470 réis: não com­
pete ao mesmo tribunal 0 julgamento da conta que 
faz objecto do presente processo, em vista do dis­
posto no n.® 2.® do artigo 11.® do decreto orgânico 
de 19 de agosto de 1859; e mandam que os respe­
ctivos papeis sejam rcmottidos ao governador civil 
do districto administrativo do Porto, a fim de se 
dar cumprimento á lei.

Tribunal de contas, 1 dc maio de 1860.=Paiva 
Pereira, rclator=Correia Caldeira=Sam paio=Lo- 
b o .= F  ui presente, Blnnc.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 11 de maio de 1 8 60 .=  (7acía?io Francisco P e ­
re ira  Garcez.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 
Zacharías Vilheiia Barbosa, como recebedor do districto 
de Beja, desde 0 1.® de janeiro até 30 de abril de 1836, 
se proferiu no tribunal de contas o accordào do teor se­
guinte:

Aceordam os do conselho na 1.'‘ secção do tribu­
nal de contas: que visto 0 relatorio fl. 1, e liquida­
ção fl. 6, da conta da responsabilidade de Zacha- 
rias Vilhena Barbosa, como recebedor do districto 
de Beja, desde 0 1.® de janeiro até 30 de abril de 
1836, mostrando elevar-se o debito d ’esta gerencia 
a 95:315)$1184 réis, e o credito a 95:303j$084 réis, 
d’onde resultava contra 0 responsável 0 saldo de 
12(5Í100 réis, originado da falta de um aviso de 
conformidade pelo pagamento de guias de trans­
porte do exercito de igual importância; vistos os 
documentos, recibos originaes, e respostas do inte­
ressado, que instruem 0 processo; e attendendo a 
que, pela respectiva escripturação, se acha verifi­
cado que tacs guias foram eíFectivamente pagas e 
remettidas conjuntamente com outras ao thesouro 
publico, em virtude do disposto no artigo 7.® do 
decreto de 16 de dezembro de 1835: julgam 0 mes­
mo responsável quite com a fazenda publica em re­
lação á conta que é objecto do presente processo, 
na qual deverá abonar-se definitivamente a quantia 
duvidada.

Tribunal de contas, 8 de maio de 1860.=Paiva 
Pereira, rclator=Correia Caldeira=Sam paio=Lo- 
b o .= F u i presente, Blanc.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 16 de maio dc 1860. =  (7aefano Francisco Pe­
reira Garcez.

JUNTA DO CREDITO PURLICO
2.® Ropurliçuo

A  junta do credito publico faz saber que, desde 
0 dia 11 até 27 do corrente, ha de receber as re­
lações dos coupons da divida externa, vencidos no 
1.® semestre d’estc anno, que seus portadores pre­
ferirem receber directamente da mesma junta, de­
vendo apresentar para esse eífeito com as relações 
respectivas (que se distribuem na dita repartição) 
os coupons a que ellas se referirem, para serem con­
feridos, restituindo-se n esse acto os coupons aos apre- 
sentantes, na certeza de que todos os que não fo­
rem apresentados dentro do referido praso só pode­
rão ser pagos em Londres pela commissão de agencia.

Contadoria geral da junta do credito publico, 9 
dc junho de 1860.=No impedimento do conselheiro 
contador geral, José Cândido de Saldanha Machado.

REPARTIÇÃO  DE SAUDE 1)0 EXERCITO

Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, gc- 
neros de mercearia, pão, lenha e toucinho para con- 
summo do hospital militar permanente de Lisboa no 
proximo trimestre, poderá comparecer no dia 14 do 
corrente mez, pelas dez horas da manhã, no referi­
do hospital, á Estrella, onde, perante a commissão 
administrativa do mesmo, terá logar a arrematação 
com as condições n’este acto presentes.

Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, car­
ne de vacea para consummo do hospital militar per­
manente de Lisboa, pelo tempo que se convencio­

nar, poderá comparecer no dia 14 do corrente mez, 
pelas dez horas da manhã, no referido hospital, á 
Estrella, onde, perante a commissão administrativa, 
terá logar a arrematação com as condições que se­
rão presentes.

Em 6 de junho de 1 8 6 0 .= Francisco de Assum- 
•p<̂ ão, cirurgião cm chefe do exercito.

CONSIÍLHO DE ADM INISTRAÇÃO 
DE M ARIN H A

O conselho de administi-ação de marinha ha do 
contratar em hasta publica no dia 11 do corrente, 
pelo meio dia, na sala das mias sessões, a compra 
dc vinte cascos de vinho tinto c seis de vinagre, 
para consummo das tripulações dos navios da ar­
mada.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 6 de junho de 1860. =  O secretario, A n­
tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

GUARDA M UNICIPAL DE LISBOA

As pessoas a quem convier arrematar 0 forneci­
mento dc forragens a seceo para os cavallos d ’esta 
guarda, a contar de 1 de julho proximo futuro até 
30 de junho do anno seguinte, ou pelo tempo quo 
se convencionar, devem comparecer na secretaria 
da dita guarda no dia 23 do corrente mez, pelas 
onze horas da manhã.

Quartel geral do Carmo, 7 de junho de 1860 .=  
José Joaquim da Silva, capitão quartel mestre, se­
cretario. —

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

Annuncia-se, para conhecimento dos interessados, 
que, tendo naufragado no dia 21 de maio nos ca­
lhaus dc Ponta Delgada 0 patacho Liberdade, que 
largára d ’este porto a 28 do abril, se perderam as 
malas que conduzia para as ilhas Graciosa e de S. 
Miguel; esta ultima porem não levava mais do que 
duas cartas, que nos sobrescriptos pediam que fos­
sem pelo dito patacho remettidas.

Administração central do correio dc Lisboa, em 
9 de junho de 1860. =  0  administrador, Luiz José 
Botelho Seahra.

PARTE M O  OFFIEIAL
C O ^ E S

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 9 DE JUNHO

PRESIDÊNCIA DO EX.HO gn. BARTHOLOMEU DOS MARTYHES

Á  meia hora da tardo vcrifica-se, pela chamada, 
estarem presentes 83 srs. deputados.

O sr. Presidente: —  declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1. * Do sr. Santos Lessa, de que 0 sr. Teixeira 

de Sampaio não póde comparecer á sessão do hoje 
por motivo justificado.— Inteirada.

2. * Do sr. S. M. de Almeida, de que não pôde 
comparecer á sessão de hontem por incommodo de 
saude.— Inteirada.

3. * Do sr. D . Rodrigo do Menezes, de que não 
compareceu á sessão de 7 por incommodo de sau­
de, e ás tres anteriores por motivo justificado.=

Inteirada. CORRESPONDÊNCIA

1. ® Um oíficio do ministério do reino, acompa­
nhando 0 caderno dos cidadãos hábeis para deputa­
dos ás cortes no concelho de Santa Cruz das F lo­
res, no districto da Horta.— Para 0 archivo.

2. ® Do mesmo ministério, acompanhando o pro­
cesso da eleição de um deputado ás cortes, a que 
se procedeu no circulo n.® 160, no districto da Hor­
ta.— Para 0 archivo.

3. ® Do ministério da fazenda, devolvendo, com 
as informações que Ihe^foram pedidas, 0 requeri-
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mento dus segundos officiacs do tribunal de contas, 
no qual pedem augmento de ordenado.— Á  coramis* 
pSo de fazenda.

4. ® Do mesmo ministério, acom])anhando a nota 
demonstrativa do rendimento anuual dus dizimos na 
ilha da Madeira desde 1H49 a 1800, satisfazendo 
assim a um requerimento do sr. Gonçalves do Frei­
tas.— Para a secretaria.

5. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in­
formações que lhe foram pedidas, o requerimento 
de Autonio Kodrigues Bicho, pedindo augmento de 
vencimento.— A  courniissilo dc fazenda.

0.® Do mesmo ministci-io, dando os esclarecimen­
tos pedidos })ela commissâo de laze.nda relativos á 
fabrica dc vidros da Marinha Grande.— A  mesma 
enmmissSo.

7. ® Do mesmo ministério, dando os esclarecimen­
tos pedidos pele commissSo dc faz-.mda, relativos à 
concessão do cerco do extineto collegio do Carmo, 
na rua da Sophia, á ordem terceira da cidade de 
Coimbra.— Á  mesma cominissão.

8. ® Do mesmo ministério, dando os esclarecimen­
tos pedidos pela commissão de fazenda, dcerca do 
motivo por que tem sido consentida a particulares 
a fruição da Barca dos Palheiros, na estrada geral 
de Coimbra para a Murcella. —  A  mesma commis- 
são.

9. ® Do secretario geral interino da .academia real 
das sciencias, acompanhando 143 exemplares do 
18.® volume do quadro elementar das relaçCcs po- 
liticas e diplomáticas de Portugal; c da 1.*‘ parte 
do 2.® volume das lendas da índia, por Gaspar 
Correia. —  Recebido com agrado, e mandados dis­
tribuir os exemplares.

10. ® Uma representação da camara municipal da 
Azambuja e dos proprietários e moradores de Villa 
Nova da Rainha, pedindo que se tornem a abrir as 
estações do caminho de ferro que foram supprimi- 
das.— Ao governo, e mandada publicar no D iário  
de Lishoa.

11. ® Do encarregado da visita da policia do porto 
de Lisboa, e mais em])regados da mesma reparti­
ção, pedindo uma indemnisação em compensação 
dos lucros que auferem dos passaportes de transito.
—  Á  commissão de administração publica.

12. ® Da camara municipal de Pcnalva do Cas- 
tello, pedindo a construcção de um ramal da estra­
da que ligue Mangualde com Moimciita da Beira.
—  Ao governo.

13. ® Da camara municipal de Mondim dc Basto, 
pedindo que o seu concelho seja elevado a cabeça 
de comarca.— Á  commissão de estatística.

O sr. Garcia Feres: —  manda para a mesa uma 
representação da junta de parochia do extineto con­
celho de Palinella, em que pede a reintegração do 
seu concelho: na representação se allegàin todas aa 
rasões que tem ajunta a favor da nova creação do 
seu concelho, e os vexames que tem soffrido princl- 
palmente sobre fintas nniuicipucs.

O sr. Simão M aria de A lm eida :— manda para 
a mesa uma representação que hoje recebeu dfis re­
ligiosas de Santa Maria de Semide, pedindo a re­
jeição do projccto apresentado pelo nobre ministro 
da fazenda, que permitte a conversão em fundos 
públicos dos bens das mitras, cabidos e religiosas, 
ampliado já  pela commissão aos seminários e col- 
legiadas.

Chama a attenção da camara ])ara o indicado 
projecto, a fim de poder ser avaliada esta reclama­
ção, e muitas outras que têem sido apresentadas por 
alguns illustres deputados.

Entende que este objecto 6 de alta transcendên­
cia, e que merece um maduro exame e uma seria 
reflexão, para o que basta ver que se vão atacar 
estabelecimentos que têem atravessado incólumes sé­
culos de existência, c que talvez conviesse conser­
var, ou pelo menos dar-lhes uma nova fórma util o 
vantajosa para o paiz, porque a civilisação e ins- 
trucção não vem sómente de meia duzia dc estra­
das, e de duas ou tres vias ferreas.

Não nos illudamos acreditando as lisonjeiras pro­
messas do pi'ojecto, porque para conservar ou modi­
ficar esses estabelecimentos 6 infallivelmcntc neces­
sário conservar-lhes os bens com o seu valor real, 
c não converte-los em fundos públicos, sujeitos á 
oscilação do mercado, c com o valor hoje do 50 por 
cento, ámanhã de 40, e no outro dia talvez de ze­
ro, por melhor c mais bem intencionado que seja o 
governo.

Alem de que suppÕe que o projecto também ataca 
a propriedade d’esscs estabelecimentos, adquirida por 
justo titulo; propriedade que o governo tem obriga­
ção rigorosa de fazer respeitar e guardar, anão que­
rer adoptar a doutrina dos communistas, que tem 
por principio e base dc que a propriedade é um 
roubo. E  n’esta parte o projecto viola manifesta­
mente a carta constitucional, que garante a proprie­
dade em toda a sua plenitude.

E  nem a conversão se justifica inculcando-se a 
alienação de bens e distrate de capitaes, que fazem 
as casas religiosas, pois quando isto assim fosse, o 
que prova é a omissão c deslc’xo do governo e seus 
delegados; mas nao poderá nunca justificar a inva­
são á propriedade: e quando mesmo o estado queira 
considcrar-sc herdeiro d’cssas casas, não sabe que 
haja cscriptos de direito que sustentem que o her­
deiro póde vender ou dispor dos bens contra a von­
tade do usofructuario

Finalmente tera um presentimento de que após o 
projecto a que acaba de referir-se, virá outro para 
as confrarias e misericórdias, e estas com os bens 
convertidos era fundos publico.", n?to poderão ser o 
amparo de tantas familias desgraçadas.

As reflexões que acaba de fazer foram-lhe susci­
tadas pela simples lóitma do projecto; pede á ca­
mara que aa estude, que as peze bem, pois só as­
sim poderá coin justiça deferir ou indeferir a esta 
e ás mais reclamações.

O sr. Faria  Guimarães:— manda para a mesa 
uma representação da academia polytechnica do Ror- 
to, sobre um negocio de que a camara se tem por 
vezes oceupado, mas (pie não tem chegado a ser re­
solvido, que é para a creação da G.® cadeira d’aqucl- 
la escola, que foi supprimida em 1844. Por inicia­
tiva do sr. Passos (José) foi ouvida a commissão de 
administração publica, que deu o seu parecer em 
novembro de 1858; foi ouvida a commissão de fa­
zenda, que cm 13 de janeiro de 1859 declarou nuc 
era de parecer que essa cadeira devia ser restabe­
lecida.

Manda para a mesa a representação, e na sessão 
seguinte rcnova.rá a iniciativa d’essc projecto.

O sr. Bivar: —  mand.a para a mesa uma repre­
sentação dos inesarios do compromisso de Olhao, 
pedindo que os barcos do jiequena lotação, que, em 
geral, se oceupara do comraercio de cabotagem, mas 
que incidentalmente também fazem viagens a paizes 
estrangeiros, sejam isentos de pagar pilotógem.

Os mestres d’estcs barcos são homens práticos e 
conhecedores não só da costa mas tam])cm da barra 
de Olhão; se elles não são obrigados a jagar pilo­
tagem quando n’ella entram em virtude de opera­
ções do commercio de cabotagem, também não de­
vera ser impellidos áquella obrigação quando inci- 
dentalinente fazem viagens a paizes estrangeiros. 
Alom de quo a rasão da lei cessa no caso de que 
falia a representação, porque os conhecimentos prá­
ticos dos mestro" dVstes pequenos barcos muito bem 
suprem os dos pilotos. Passa a tratar de um outro 
objecto.

Em tempo pediu algmi.-; esclarecimentos pelo que 
toca aos impostos que os pescadores pagam. Em vir­
tude d’elles resulta que no concelho de Portimão, 
districto de Faro, foi lançada uma decima indus­

trial aos mestres dos barcos dc pesca. Assim que ao 
governo constou isto elle mandou cessar um tal lan­
çamento, porque era feito contra lei. Louva o sr. 
ministro da fazenda por este seu procedimento, e 
felicita-se a si mesmo por lhe haver procurado ocea- 
sião dc praticar um acto de justiça; mas o que de­
sejava era que s. ex.“ completasse a sua tão louvá­
vel aeção, ordenando que se restituisse aos mestres 
dos barcos o que indevidamente lhes foi exigido.
Sc elles não recorreram em tempo, como o fizeram 
as emprezas poderosas, é porque são quasi todos 
])essoas miseráveis, quç não têom meios para fazer 
valer os seus direitos. Assim como tem obrigação 
de pagar aquelle que deve, é também um acto de 
moralidade restituir o que indevidamente se rece­
beu. Sc o sr. ministro ler estas poucas palavra d’clle, 
orador, no D iá rio  de Lishoa, espera que tão justa 
reclamação seja attendida. Manda para a mesa um 
projecto de lei.

O sr. Conde da Torre:— manda para a mesa uma 
nota dc interpellação.

O sr. Balduino:-— envia para a mesa uma repre­
sentação de D. Emilia Augusta de Gouveia Leal, 
viuva do tenente general Fernando da Costa Leal, 
pedindo uma ])ensão, allegando para isso os muitos 
serviços prestados á causa da liberdade por sou 
marido.

Continuando, sente que não esteja presente o sr. 
ministro da marinha para fazer algumas considera­
ções.

Prepara-se uma expedição composta de um gran­
de pessoal para ir para Angola, quando seria mui­
to mais proveitoso mandar auctoridades c sacerdo­
tes com instrucção e com príncipios de religião para 
ensinar os indigenas, chamando-os á civilisação.

Esta expedição, como está preparada, é inútil, 
porque ella não lia de corresponder aos fins que o 
governo tem era vista.

Não se oppunha a que se mandasse alguma gente 
para ir oceupar certos pontos da provincia, como 
S. Salvador do Congo, aonde já  tivemos missioná­
rios, 0 Bembe aonde temos uma exploração impor­
tante de minas de cobre, e o Ambriz aonde temos 
auctoridades administrativas e judiciaes, e onde se 
precisa que haja segurança; mas mandar uma ex­
pedição composta dc tantos indivíduos, c que ha de 
absorver os rendimentos da provincia, ó uma gran­
de calamidade para ella c para o paiz.

Não quer cançar mais a attenção da camara; só 
deseja que sobre este objecto fiquem consignados os 
seus sentimentos, para que os seus constituintes ve­
jam que sente amargamente que se não dê a direc- 
ção que é preciso dar-se nas actuaes ciremnstaneias 
aos negocios que affectam aquella provincia.

O sr. Lopes Branco: —  manda para a mesa uma 
representação da venerável ordem terceira de S. 
Francisco da cidade do Porto, na qual esta corpo­
ração respeitável pede mais uma vez á camara, que 
tome alguma medida, pela qual se lhe pague ou in- 
deinuise a somma importante que conserva nos seus 
cofres de papel moeda. Acrescenta, que a este res­
peito ninguém podia dizer nem podia pedir mais, 
do que so tem dito e pedido; e por isso se limita 
por agora a pedir que a representação seja envia­
da á commissão de fazenda, para a tomar na con­
sideração que é de justiça.

O sr. Jacome Correia:— manda para a mesa al­
gumas representações de diversas camaras munici- 
paes das ilhas dos Açores, contra a suppressão da 
relação dos Açores. "

0  .sr. José Estevão: —  manda para a mesa uma 
rej)resentação da camara municipal de Pombal, em 
que sustenta a coiivenirncia do quo passe por aquelle 
sitio a directriz do caminho de ferro do norte.

Manda também um requerimento de Joaquim Jor­
ge Pinto, quo tendo servido n’um batalhão de vo­
luntários, e tendo sido alferes de caçadores n.® 12, 
deixou 0 serviço militar para ter diíFerentes empre­
gos civis, c tendo-se impossibilitado, e não poden­
do continuar n’esta carreira, pede se lhe conceda ao 
menos o soldo de praça de pret.

Manda por ultimo uma representação assignada 
por alguns militares, os quacs se queixam das dis­
posições que tem sido tomadas a respeito do monte 
pio d’esta classe, e pedem providencias para que ás 
suas viuvas sejam feitas as mesmas concessões que 
são feitas ás viuvas dos generaes.

O sr. Flácido dc Aórta; — pede que se renovem 
com urgência trulos os requerimentos que tem feito 
pedindo esclarecimentos ao governo, e principal- 
mente pelo rainisterio das obras publicas, que ha 
um anno ainda não vieram.

ORDEM DO DIA
pONTINUAÇÂo DA DISCU&SÃO DO PROJECTO N.® 4.5,

BOIIEE A COKrniBUIÇÃO INDCSTBIAI,

O sr. Faria  Guimarães:— continuando o seu dis­
so, sobro a ordem, iiiteri’Oinpidoliontem, manda para 
a mesa as seguintes propostas, fazendo sobre cada 
uma d’ellas diíFcrcntcs reflexões.

Proponho as seguintes emenda.s á tabclla A: 
Aguardente do qualquer especic, genebra (fabri­

cante do) empregando gciicros que nao sejam da 
sua producção:

Com apparelhos do distillação conti­
nua................................................... 10^000

Sem os ditos ai)parelhos..................... 2^000
Almocreve ou recoveiro

Cada cavalgadura...............................  ifbOO
Azeite de oliveira (fabricante de)

Não sendo a azeitona de lavra sua 
5 |'or cento da renda liquida do
todas as despezas...........................  bVo

Cera e mel (creador de) o que fizer da creação a
sua principal industria

Cada cortiço.......................................  í̂ 050
Companhia anonyma

Quando os estabelecimentos sejam cx- 
clusivamente fabris, pagarão 5 por
cento...............................................  5%

Cortumes
Em logar de GOO réis que propõe a

commissão.......................................  ^oOO
Empregados públicos de corporações ou estabeleci­

mentos não subsidiados pelo estado;
Até 300^000 réis de ordenado 3 por

cento.................................................... 3 %
D  esta quantia para cima mais 1 por cento de 

cada lOOíSlOOO réis até ao máximo de 10 por cento. 
Fiação de algodão, lã ou linho (fabrica de)

Cada dez fuzos movidos por agua, va ­
por ou cavalgaduras, quer sejam 
para trama, ordidura ou para tor­
cer ...................................................

Cada dez fuzos movidos á mao........
Menos de dez fuzos nada pagam.

Leite
Eliminado todo o imposto da tabella.

Linho (estabelecimento de assedar)
Cada operário.....................................  jí(800

Moinhos, azenhas ou atafonas onde se inoe o grão 
õ por cento da respectiva renda li­

quida de todas as despezas, não se 
contando o valor da inuagcm dc 
que se não leva maquia em moi­
nhos particulares.............................  5%

Papel para escrever ou imprimir (fabrica de) 
Sendo continuo e com motor a vapor 

ou agua, até a força motora do seis 
cavallos de vapbr exigida pelos res-
peetivos macliinismos......................  12^000

Cada cavallo dc vapor a maior........  ItJOOO
Não sendo continuo, qualquer que seja

o motor, cada tina......................... 4̂ 51000

Papollã® óu papel pardo (fabricante dc)
'Cada tina............................................  3 ^ 0 0

Rolhas de cortiça (fabricante de)
Tendo até cinco operários................. 4^000
Cada operário mais............................  ($500

Seges, cariuagcns, ealeças, liteiras, diligencias c 
outros veliieulos similliantes (alugador de)

Cada cavalgadura, nas terras de 1.*̂
o rdem ............................................. 2 1̂000

Nas de 2.® d ita ................................... lf$500
Nas outras........................................... 1($000

Serrar madeiras ou j>edras (fabrica dc)
Com niacliiiiismo completo a vapor ou 

agua até á força motora de seis ca­
vallos de vapor............................... 12 j$000

Cada cavallo dc vapor a maior.........  1)$000
Por agentes braçaes ou pequenos e 

accidentacs motores de agua, cada
o))orario..........................................  ($800

Tecidos dc algodão, linho, lã, ou seda, (fabrica, de)
Cada tear á mão.................... • • • • • • ,  ^300

Á  nota 1 .* acrescentar o scguinte =  de idênticas 
industrias. =

Additamento:
Nota 8.® As fabricas ou estabelecimentos fabris, 

não carecem de alvará para serem classificados co­
mo tacs pela juntas dc repartidores =  Fan a  G ui­
marães.

Proponho as seguintes alterações á 1.® parte da 
tabella B:
Bazar de mercadorias novas, passe para a classe 3.
Idem dc mercadorias ve lh as .,...........................4/
Corretor de câmbios, etc...................................
Cordoeiros, etc...................................................4.
Engenheiro c iv i l .......................... -.....................
Guarda livros ou primeiro caixeiro de escripto-

r io ............................ ......................................
Adello com estabelecimento...............................
Alfaiate ou algibebe com armazém dc fazendas

e fato feito........................................................ 4.®
Idem só com fato feito......................................  '?•*
Cuteleiro com estabelecimento...........................
Caça....................................................................
Fructas o hortaliças...........................................
Graxa e grude...................................................

Fa ria  Guimarães.
Proponho as seguintes alterações á 3.® parte da 

tabella B:
Botões e colchetes de qualquer qualidade (fabri­

cante de)
Cora raachinas a vapor ou agua até á 

força motora de seis cavallos de va­
por ...................................................

Cada cavallo de vapor a m aior........
Som motor a vapor ou agua

De metal excepto chumbo ou estanho 
De chumbo, estanho ou outra qualquer

matéria............................................  3^0CX)
Fundição de objectos de grandes dimensões de bron­

ze, cobre, ferro e outros metaes não preciosos 
(ein paridade de)

Com motor a vapor cada cavallo de
vapor até seis................................... 12($000

Cada cavallo a maior......................... 1^000
Sem nrntor a vapor............................... 15^000
Mostro de fabrica, não sendo dono ou

emprezario......................................  5($000
Idem de officina, não sendo dono ou

emprezario....................................... 2^000
Cerveja ou bebidas gasosas (fabrica de ) . . .  15f$000

Faria  de Guimarães, 
Proponho a seguinte emenda á tabella B:

que se compromettia a acabar com o contrabando 
de aguardente no seu concelho se elle, orador, lhe 
j)ozessc á sua disposição dez soldados de cavallaria; 
oíficiou n’cste sentido ao sr. ministro da fazenda, 
soube que o sr. ministro requisitou esta força ao seu 
collega da guerra, mas nunca foi satisfeita esta re-

1241000
14000

64000

qui.sição, resultando d aqui continuar 0 contrabando 
na maior escala possível.

Entende que muitos centos dc contos de réis ha­
viam de vir ao thesouro, se se dispendesse mais al­
guma cousa com a íiscaíi."ação das aUaiidegas.

Sc este projecto tivesse vindo á discussão em pri­
meiro logar; se tivesse precedido outros projec-tos 
de fazenda, talvez não tivesse tanta duvida em lhe 
dar 0 seu voto, mas vindo depois de outros que ma­
nifestam tendencia de um despotismo fiscal, não póde 
votar por elle como está.

Pondo porém de parte estes escrúpulos votou-o 
na generalidade; e na de votar na especialidade 
tudo aqiiillo que a sua consciência lhe ))erniittir.

Espera que, da parte do governo e da comrais- 
são de fazenda, ha de haver todo 0 desejo em at- 
tender ás propostas que alguns srs. deputados têem 
apresentado; não podendo comtudo exigir que at- 
tendam a todas, de fórma que destruam de todo a 
sua obra, porque quando a commissão e 0 governo 
apresentaram as suas opiniões, 6 porque estavam 
convencidos da sua utilidade; mas deseja muito que 
aceitem algumas das propostas apresentadas, e que 
modifiquem alguma cousa as disposições do proje­
cto por ihteresse publico, e pelo proprio interesse 
do governo.

Conclue sustentando e mandando para a mesa as 
seguintes propostas ao artigo 3.®:

eProponho que na tabella A seja eliminado 0 ar­
tigo que, com a denominação =  cora c rael =  tribu- 
ta a cToação das abelhas com 50 réis por cortiço.

Proponho que na mesma tabclla, e no artigo 
aguardente, se acrescente: o cultivador de vinhos 
não pagará contribuição alguma da sua aguardente.

Proponho que no artigo arroz, 11a mesma tabel- 
ia, se acrescente: o lavrador quo tiver estabeleci­
mento para descascar sómente 0 arroz da sua la­
vra não pagará esta contribuição. Os moinhos, que 
se empregarem em fazer farinha, não serão tribu­
tados pelo descasque dc arroz, de que por ventura 
se oceupam uma parte do anno, que não excede a 
seis niezes.

Proponho que na mesma tabella, ao artigo azei­
te, se acrescente: exceptua-se d’esta contribuição 0 
lavrador que tiver sómente lagar como ageessorio 
da cultura quo faz de oliveira ou dc qualquer plan­
ta oleaginosa.

Proponho que, no artigo farinhas, era logar de 
=  204000 r é is = s e  diga= 10 4 0 0 0  réis.

Proponho que, na mesma tabella, 0 artigo moi­
nhos, azenhas, etc., seja substituído pelo seguinte: 
moinhos, azenhas ou atafonas, onde só se moe grão 
quando andarem arrendados, pagará o rendeiro 6 
por cento de renda. = A r a .9ão Mascarenhas.-»

São admittidas para irem á commissão.
O sr. Vaz da Fonseca:— sustenta e manda para 

a mesa a seguinte emenda:
íProponho que na tabella se façam as alterações 

seguintes:
Fornos de cal
Fornos de telha e tijolo c moinhos— 6 por cento do 

seu rendinjento liquido.
Fabricante de vassouras, excluido. =  raz da I'un-

Taxas, segundo a ordem das terras, 
determinada pela quantidade de habitantes

1* 2.‘ 3.» 4.‘ 5.» 6.*
OBDKU ORDEU ORDEU ORDKU ORDEM ORDEM

Wim 100:000 50:000 4:500 2:000 500 500
0 n a a a c0 mais 100:000 50:000 4:500 2:000 menos

habit.®‘ habit.” habit.” habit.” habit.” habit.”

1.‘ 48A000 32,4000 244000 204000 164000 84000

2.‘ 32;è400 244000 164200 124400 104800 54400

3.‘ 21 0OOO 164000 104800 94000 74200 34600
4.» 14^400 124000 74200 64000 448OO 24400
5.* ‘»ÍG00 84000 44800 44000 34200 I 46OO
6.‘ 4;à800 44000 24400 24000 I 4 6OO 48OO
7.‘ 2A400 I 48OO 14200 14000 4800 4400

8.‘ 1^200 4800 4600 4500 4400 4200

4200
4050

Faria  Guimarães.

Additamento ao artigo 5.®
§ 3.® As machinas ou instrumentos agrícolas só 

serão tributadas quando constituirem a principal in­
dustria de seu proprietário. =  Faria Guimarães.

São admittidas e enviadas á commissão.
O sr. Araijão Mascarenhas:— votou pela genera­

lidade do projecto em discussão, por estar conven­
cido da bondade do principio que faz a sua base. 
Effcctivamcnte a propriedade em Portugal acha-sc 
relativamente muito sobrecarregada á vista da in­
dustria, e é justo que se estabeleça a igualdade en­
tre os diversos contribuintes.

Não deixou porém devotar sem algum sacrifício, 
porque não deve occultar que lhe tem feito impres­
são as muitas representações que por parte dos po­
vos têem sido mandadas á camara, pedindo que se 
não approvem as medidas de fazenda. Estas repre­
sentações, com quanto não possam obrigar a con­
sciência dos deputados, e impedi-los de votar no 
sentido que entenderem, são cora tudo muito res­
peitáveis pelos milhares de individuos que n’ellas 
vem assignados, e é preciso que da parte dos de­
putados haja toda a circumspecção na votação d’es- 
sas medidas, tendo muito em consideração as rasões 
allegadas n’essas representações.

Os povos não se negam a pagar as contribuições, 
quando vêcm que cilas são applicadas aos melho­
ramentos públicos, quando veem que 0 governo as 
não distrahe da applicação legal, e quando veem 
que o governo é 0 primeiro interessado em zelar a 
sua bolsa, e cm promover por todos os meios pos­
síveis 0 seu bem estar.

Não entende que fosse esta a oceasião própria 
de se discutir este projecto; parecia-lhe que o go­
verno não devia vir pedir tributos era grande es­
cala, sem primeiramente apresentar ao paiz minu­
ciosamente 0 estado da fazenda publica; 0 que se 
não póde conheceer pelo relatorio do sr. ministro 
da fazenda, mas sim por ura largo e minucioso 
exame do orçamento; e sem que este estivesse dis­
cutido largamcnte, e sem que tivesse callado no 
animo dc todos os povos que não era possível re­
duzir mais as despezas, não se deviam pedir novos 
tributos. Feito isto assim, os deputados não hesita­
riam em votar os meios que fossem precisos, e vol­
tariam para as suas localidades, e apresentar-se- 
iam aos seus constituintes com a consciência tran- 
qnilla de que tinham cumprido 0 seu dever.

Primeiro que se vote uma lei de tributos é ne­
cessário convencer o paiz da sua necessidade, emos- 
trar-lhc que imo ha outro meio a seguir; mas é isto 
que ainda se não provou.

O sr. Aífonseca fallou aqui no immenso contra­
bando que se faz no paiz, devido ao estado da pau­
ta, e de que resulta um gravíssimo prejuízo para 0 
estado. Entendendo que este objecto tem intima li­
gação com o projecto que se discute, pede licença 
para dizer, cm abono do quadro apresentado pelo 
sr. Aífonseca, que no districto onde exerceu a ju- 
risdicção de governador civil, só deixa de se fazer 
contrabando sobre aquelles objectos ácerca dos quaes 
0 contrabandista não tira interesse algum.

Houve em uin concelho importante do districto 
de Beja um administrador muito zeloso e activo,

seca.D
É admittida para ir á comraissão.
O sr. Chamii^o:— apresenta as seguintes propos­

tas c alterações ás tabellas, e defende-as, inclic.nn- 
do a necessidade de reformar a disposição que clas­
sifica em 1.® classe os negociantes de importação e 
exportação, porque a sua conservação produziria 
graves injustiças, e abrangeria categorias quo ra- 
soavelmente pertencem, ou podem distribuir-se em 
quatro ou cinco classes diversas.

A  passagem de algumas das jirofissões para clas­
ses mais baixas, também é indispensável, porque 
por exemplo, os corretores, sc se exceptuarom dois ou 
tres individuos em Lisboa, mal podem classificar-se 
em classe mais elevada do que aquella que elle ago­
ra propõe.

Os bacalhoeiros, classe muito numerosa no Porto, 
poderia acaso com 0 imposto de 294000 réis aii- 
nuaes que a commissão lhe propõe, quando a gran­
de maioria d’elles, apenas lucram do seu commer­
cio 0 preciso para viverem? Espera que a commis- 
são ha do attendor com justiça esta incticação.

Casas de saude, tão raras no paiz e tão uteis á 
humanidade, devem acaso sor collocadas na 2.® clas­
se? Se não querem isenta-las de todo 0 imposto, 
como seria humanitário e util, dêem-lhes ao menos 
uma collocação menos onerosa.

Manda pois para a mesa as seguintes propostas: 
T A B E L I>A  B

Taxas, segundo a ordem das terras, 
determinada pelo numero de habitantes

tasse desnecessariamente 0 povo, havendo recursos 
evidentes para 0 thesouro na reducção dos direitos 
de generos de grande consummo, que não prejudi­
cam industria alguma nacional. Se 0 sr. ministro 
da fazenda reconsiderou a promessa quo fez n esta 
casa no dia 18 de março de 1859, dc apresentar no 
principio da actual sessão legislativa uma reforma de 
pautas, e no fim dc sete mezes creou uma commis­
são de cujos trabalhos, depois de perto de oito mezes 
de existencia não ha que conste algum relatorio 
parcial, que habilitasse o sr. ministro a formar juizo 
seguro ácerca da industria de uma unica cidade ou 
de um unico districto do paiz; não crê que essa re­
consideração atasse as mãos a s. ex.*, para deixar 
de attendor ás reclamações que so lhe fazem era no­
me do interesse fiscal da fazenda publica, e em be­
neficio dos consuminidores, que são 0 povo, 0 paiz 
inteiro.

O assucar, cujo consummo está restricto a uma 
área limitada a poucas léguas em volta das cida­
des de Lisboa e Porto, compensaria uma reducção 
de 40 por cento desde já  no direito, porque cha­
maria a consummir este genero não só talvez dois 
milhões de portuguezes, que são suppridos pelo 
contrabando, mas dava logar a que a modicidade 
do preço recrutasse muitos individuos das classes 
inferiores a fazerem uso do café, em substituição do 
pobrissimo caldo que em geral lhes sorve de al­
moço.

Ainda mais: muitas e variadas industrias nasce­
riam de collocar-se 0 preço do assucar em termos 
rasoaveis, e poderíamos pelo aperfeiçoamento do 
fabrico das fructas cobertas e preparadas concorrer 
vantajosamente em todos os mercados da Europa 
e America.

A  reducção dos direitos do assucar responderia 
igualmcnte a unja salutar indicação de reciprocida­
de para com 0 Brazil, desde que este paiz annuiu 
a collocar-nos, quanto aos nossos vinhos, em cir- 
cumstancias de igualdade com os outros paizes v i­
nhateiros, nos direitos de importação n’aquclle im- 
perio.

Fallará tambnm no arroz, e lamenta que até hoje 
não tenha 0 governo vindo pedir á camara a pro- 
rogação do praso para a admissão d’este artigo pelo 
direito actual, porque findando cm 30 de junho a 
epocha fixada para a admissão a rasão dc 400 réis 
por quintal, parece csquecer-se isto, e desejar-se 
que se restabeleça 0 irracional direito de 14240 
réis, que é prejudicial á fazenda, e nocivo á saude 
dos povos, que reclamam em toda a parte, e no- 
meadamente no districto de Aveiro, contra a con­
servação dos arrozaes, origem cm grande parte de 
uma epidemia mortífera, que 0 governo devia ser 
solicito em procurar remover.

Sem entrar na muito debatida questão da refor­
ma de pautas, de que opportunamente tratará, la­
menta comtudo que 0 sr. ministro da fazenda nada 
tenha providenciado para a reforma dos regulamen­
tos das alfandegas, porque ha nelles muitas dispo­
sições vexatórias, e inúteis para a fiscalisação.

Os regulamentos que garantem a boa arrecada­
ção não ha motivo para que contenham disposições 
que affastera 0 comraercio estranho dos nossos por­
tos, ou difficultcm a nossa navegação, e a liberda­
de das transaeções. Traria só para exemplo 0 ab­
surdo de se exigirem aos navios que demandam os 
nossos portos, manifestos verificados pelos nossos 
agentes consulares, com. a descripção do carrega­
mento. Ha muitos portos onde não temos agentes 
consulares que informem os capitães estranhos d es­
ta formalidade inútil, e a consequência é pagarem 
estes multas injustas, que difficultam os fretamen- 

dã<j mau nome aos nossos portos. Ousaria

V

1.‘
100:000

e
mais

2.«
50:000

a
100:000

3.‘
4:500

60:000

4.»
2:000

4:500

5.*
500
a

2:000

6.‘
500

0
meuos

1.» 8O4 OOO 6O4OOO 504000 404000 304000 204000

2.» 504000 304000 204000 184000 154000 104000

3.» 304000 254000 184000 154000 104000 74000

4.‘ 204000 154000 104000 84000 64000 44000

5.‘ 154000 124000 84000 64000 44000 34000

6.» 84000 64000 Õ4 OOU 44000 34000 24U00

7.‘ 44000 34000 24.500 24000 14.500 14000

8.* 14200 14000 4800 4 6OO 4400 4300

Estas taxas não poderão ser augraentadas alem 
do triplo, nem diminuídas alem da terça parte d’el- 
las, ficando assim alterado 0 § 1.® do artigo 22.® 
do projecto. =  Chami^o.

Pvinenda á parte 1.®—Profissão de 1.® classe 
Entende-se que é negociante por grosso todo aquelle 

que fizer commercio em grande escala.
Para passar A 3.® classe

Casa de saude para tratamento de doentes. 
Corretor do câmbios, fundos públicos, navios ou 

mercadorias, sendo de numero.
Gado vaccum (mercador de)

Da 3.® para a 4.® classe 
Bacalhoeiros.
Cordoeiro (fabricante ou mercador de cabos e ou­

tros aprestes para embarcação)
Da 5.® para a 6.® classe

Marceneiro (fabricante ou mercador dc moveis) 
Salchicheiro (com estabelecimento dc). =  Cha- 

nii^o.
Nenhum estabelecimento industrial será sujeito a 

imposto no primeiro anno da sua existencia, quan­
do o fabrico a que se destina não for de natureza 
transitória, e pelo contrario se destine a emprego 
permanente.=CAa7>n’ço.

Cortumes (fabricante de) cada metro cubico de 
capacidade dos caixões, tanques, tinas ou cubos que 
forem oceupados ])elo menos tres mezes em cada 
anuo, 400 vé.\i.=Chamico.

(Continuando):— Não podia ser estranhada a in­
sistência que elle, orador, e vários membros d esta 
casa faziam na reducção dos direitos que pesam so­
bre os generos coloniaes e generos alimcnticios si­
multaneamente com a regnlarisação do imposto m- 
dustiáal, porque no nosso syatema financeiro estão 
intimamente ligados os impostos indirectos com os 
dircctoa; e não podia 0 sr. ministro da fazenda de- 
clarar-sc iiihabilitado para proceder a uma reforma 
dc pautas sem um inquérito industrial, ao passo 
que prescindia d’osse inquérito para tributar as in­
dustrias.

Parecia governamental e justo que não se tribu­

tos, e . * T - u
lembrar ao sr. ministro que creasse em Liisboa e
Porto commissões compostas dos respectivos dire- 
ctores de alfandega e de uin ou dois coraincrcian- 
tes, para procederem á ímmediata revisão d’essos 
regulamentos; pois tem a convicção de que a sua 
reforma illustrada trará grandes vantagens ao com­
mercio e á fazenda.

Termina expressando 0 desejo de que a illustre 
commissão de fazenda seja docil ás indicações que 
de todos 08 lados da camara se erguem, para que 0 
projecto de contribuição industrial deixe de encon­
trar resistência no paiz, e seja aceito como uma lei 
benéfica para a melhor e mais equitativa distidbui- 
ção do imposto directo.

As propostas são admittidas para irem á com­
missão.

U sr. Ahoim:— manda para a mesa as seguintes 
propostas, e declara que prescinde de as fundamen­
tar agora, por isso que têem de ser examinadas 
pela comraissão:

«Proponho que na tabella B, 1.® parte, seja eli­
minado da 2.® classe 0 a rtigo=gado vaccum (mer­
cador d e )= e  que esta industria passe a ser com- 
prchendida na 4.® classe da mesma tabclla.

Quo 0 a rtigo=gado  suíno (mercador d e )= e li-  
minado da 3.®, passe a fazer parte da 6.® classe.

Que o artigo=gado cavallar ou muar (mercador 
de)=elim inado da 4.®, seja coinprehendido na 6.® 
classe.

Que 0 a rtigo=gado  ovelhum ou caprino (mer­
cador de)=elim inado da 5.®:, passe a ser compre- 
hendido na 7.® classe.

Que 0 a rtigo=gado  asinino (mercador d e )= e li-  
minado da 6.®, passe a ser comprchendido na 8.® 
ciasse.

Que sejam eliminados da 7.® classe os a rtigos=  
batatas (mercador por miudo de)=--legumes (mer­
cador por miudo d e )= e  manteiga (fabricante de) 

Sala da camara, 6 de junho de 18G 0.=X . de 
Ahoim.i

«Proponho que sejam eliminados da 2.® parte da 
tabella B os dois artigos=especuladore8 que, não 
sendo cla.ssificados negociantes, accidentalmente ar­
mazenam em grande, e vendem em diflferentes epo- 
chas do anno, por sua conta ou por commissões, ce- 
reaes, azeite, etc.=e8peculadores, como acima, so­
bro quaesquer productos, etc.-—devendo a primeira 
d’estas industrias passar a fazer parte da 3.® classe, 
e a segunda da 5.® classe da 1.® parte da mesma 
tabella.

Sala da camara, 6 de junho de 1860. =  Z,. de 
Ahoim. »

São admittidas para irem á commissão.
O sr. Garcia Feres:— apresenta as seguintes pro­

postas:
«Proponho que seja mantida a classificação dos 

inarroteiros ou mestres do marinhas, feita na pro­
posta do governo.

Sala da camara, 8 de junho de 1860.= (? a rc ia  
Peres.n

Os marroteiros no Tejo podem ser considerados 
como criados de lavoura, ou o muito como cazei- 
ros, ganhando de 10  a 124000 réis mensaes, mas só 
durante 0 tempo que as marinhas carecem dos seus 
cuidados c vigia, que não é mais do que de cinco 
a seis mezes. Os do Sado recebem 44800 réis, e a 
faculdade de semearem os muros das marinhas alem 
do seu jornal, como qualquer outro trabalhador.

«Proponho que a taxa estabelecida aos médicos, 
e raedicos-cirurgiÔes, seja substituída pela seguinte:
Terra-s de 1.® ordem .................................  204000

» de 2 .® »   124000
í  de 3.® •   84000
» de 4.® B .................................... 54000

de 5.' 34000
Sala da camara, 8 de junho de 1860. = D .  Gar­

cia Feres.*
São admittidas para irem á commissão.
O sr. Visconde de Fortocarrero:— pediu a pala­

vra para mandar para a mesa uma proposta que
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ya.e assignada por os differentes srs. deputados dos 
Açores e Madeira, que se for approvacia, torman 
um artigo adicional a esta lei, e é a seguinte.

« Esta lei sd terd execuçSo nas ilhas dos Açores 
e Madeira, quando se verificar a extincçíto dos di- 
zinios.=Físcmidc de Portoca rrero^^A ^n stca ^L . 
de Freitas B ra n co ^ F - Jacom t:=P. h . lhas da 
Silva = F .  M. R , Bicudo C orre ia=J . M . Latino 
Coelho.-6

Para sustentar a proposta que manda para a mesa, 
bastaria o proprio parecer da illustre comniissao dp 
fazenda, no relatorio que o precede. Diz ella no 
mesmo relatorio: *N3lo ha crcaçlío de impostos no­
vos, nem augmento desproporcional e gravoso de 
algum dos antigos, trata-se só da snbstitmçSq a 
decima industrial, e do maneio pela contribuição 
industrial.» Estabelecendo a oommissao estes princí­
pios, a consequência lógica seria, que assim como 
le  À o  applicou por agora ás ilhas a contribuição 
pessoal, que U  nao existia, em quanto se nSo tor­
nasse effectiva a extmcçSo dos dízimos, o mesmo 
devia fazer-se quanto á contribuição industrial, e 
ao maneio das fabricas, que também lá não existe.

As contribuições que se cobram nos Açores e Ma­
deira, como se vê dos orçamentos, são alem dos 
direitos recebidos nas alfandegas as seguintes: di- 
zimos, decima urbana, quinto, subsidio litterario, 
direitos de mercê, matriculas e cartas, sizas, direi­
tos de transmissão, sêllo de papel sellado, sêllo de 
verba, multas judiciaes, imposto sobre o pescado, 
real de agua, direitos sobre o consummo da carne, 
o finto na ilha da Madeira, e o quarto da maquia 
ua ilha de S. Miguel. Quanto a decima industrial 
não vê nos orçamentos do estado similhante verba.

Como é especial a legislação dos impostos dire- 
ctos nos Açores e Madeira, a camara ha de per- 
mittir que dê alguns esclarecimentos para avaliar 
a justiça da sua proposta.

Quando as cortes de Lisboa em março de 1646 
votaram a contribuição da decima para as despe- 
zas da guerra da restauração, julgou-se conveniente 
que 08 Açores e Madeira fossem dispensados d a- 
quelle imposto, e de aceordo com os procuradores 
das ilhas assentou-se que ellas fosssem quotisadas 
nas sommas, que lhes devesse tocar ^ro rafa, avi­
sando entre si os moradores de cada uma d’ellas so­
bre 0 modo menos gravoso de satisfazer a dita quo- 
tisação annual. Consequentemento por carta regia 
de 31 de agosto de 1646, dirigida Acamara dePonta 
Delgada, foi fix.ada para esta ilha e a de Santa Ma­
ria a quota annual de 10:000 cruzados. Em 14 de 
novembro de 1650 foi aceordado entre as pessoas 
da governança da ilha ura regimento para a arre­
cadação de varias fintas que preíizessem aquella 
Bomina, e foi approvado por um alvará do mesmo 
anno. Consistiam ellas em uns tantos por cento so­
bre a exportação do trigo, cevada, farinha, couros, 
linho e pannos, e sobre a importação de azeite doce, 
vinhos, etc.; e bem assim o quarto de maquia em 
cada alqueire de trigo que se moesse, e real de agua 
do vinho, que era 5 réis em cada canada de vinho, 
e raais 5 réis em cada libra de carne.

Por alvará de 7 de maio de 1660 se ordenou o 
augmento da contribuição, ecom effeito desde aquella 
data até ao anno de 1667, em que se mandou sus­
pender 0 donativo, como então lhe chamavam, con­
tinuou S. Miguel a pagar este augmento. Como quer 
que fosse, em logar de terminarem as fintas, conti­
nuaram a perceber-se, e mais tarde, em 1808, por 
alvará de 27 de junho do mesmo anno, se ordenou 
o pagamento da decima urbana, de modo que fica­
ram as ilhas pagando a decima urbana, como o 
reino, e mais as fintas equivalentes em parte da dita 
decima de que haviam sido dispensadas.

For oceasião do decreto de 22 de abril de 1832 
cessou na alfandega o pagamento do imposto sobre 
as entradas e saídas, mas quanto aos outros impos­
tos locaes continuaram a ser arrematados e cobra­
dos pela fazenda.

Entende que é preciso acabar com esta anoma­
lia da diversidade dc systema tributário nas provín­
cias do mesmo reino; mas em quanto se não realisa 
a extineção dos dízimos, não ha rasâo alguma para 
aggravar essa anomalia. O governo apresentou uma 
proposta para essa extineção, a commissão não deu 
ainda o seu parecer, mas quando o dê, achando-se 
os diziraos arrematados terá de continuar esse im­
posto até findar o tempo das arremataçSes, e ao 
mesmo tempo serão as ilhas oneradas com um tri­
buto novo que nunca ali sc tem pago, a pretexto 
de regular os impostos existentes, quando lá não 
existiam taes impostos, e se o parlamento por ven­
tura não approvar a extineção dos dízimos, fica­
riam muito mais gravadas continuando a pagar os 
mesmos diziinos e o tributo novo da contribuição 
industrial.

O sr. Presidente:— observa que o sr. deputado se 
deve restringir aos artigos que estão em discussão.

O Orador:— est« na ordem fundamentando a pro­
posta que mandou para a mesa, mas não insistirá em 
sustentar a matéria do artigo, e pede que o sr. pre­
sidente lhe reserve a palavi a para quando, discuti­
dos os mais artigos da lei, se tratar do dito artigo 
addicional; o seu fira está preenchido sobre a mo­
ção de ordem que era prevenir-se contra qualquer 
eventualidade que o privasse de mandar para a mesa 
a sua proposta.

O artigo addicional é admittido á discussão, para 
ser considerado opportunaniente.

O sr. Silva Andrade: —  manda para a mesa as 
seguintes emendas, declarando que não apresenta 
outras para não repetir aquellas que já  foram apre­
sentadas por outros srs. deputados:

Emendas áa tabellas do projecto n.» 45 
T A B E L L A  B

Na tabella para a classificação das terras, nota, 
onde se d iz= p a ra  os etfeitos d’esta tabella a po­
pulação dc qualquer cidade, villa ou povoado =  
proponho que sc elimine a palavra povoado, de 
fôrma quo só se conte para a classificação das ci­
dades e villas a população de fóra d’ellas, que faça 
parte das freguezias com sede nas mesmas cidades 
e villas, e que nunca esta sc conte para a classifi­
cação das povoaçÓes ruraes.

N a parte 1.* da mesma tabella
NA 3.* CLASSE

Alfaiate ou algibebe com armazém de fazendas 
ou fato feito: proponho que se acrescente =  tendo 
seis officiaes dentro ou fóra do estabelecimento = ;  
passando á classe os alfaiates com fazendas ou 
fato feito, sem a circumstancia de terem seis offi- 
ciacs, ficando assim equiparados com os mercado­
res de fazendas de lã.

NA 4.* CLAIBE

Botequim com sorvetes, bilhar, etc. =  se diga só 
=  botequim com sorvetes = ;  passando á 5.“ classe 
botequim com bilhar ou outros jogos.

NA MESMA 4.* CLASSE

Cerieiro que passe á õ.* classe.
NA 8.* CLASSE

Officiacs dq^juaesquer officios ou ai'tes designa­
dos n’esta tabella, acrescente se =  que trabalhem 
fóra do estabelecimento de mestres, ou que tenham 
n’estes alguma direcção.

N A  T A B E L L A  A
Proponho que alem de serem isentos de taxas os 

empregados de estabelecimentos s^ubsidiados pelo 
estado, o spjmn tambom o dc todas as misericórdias 
e bospitaes; assim como que sejam também isentos 
os empregados e alugadores, transportes accelera- 
dofi, ou os fornecedores de cavalgaduras para elles 
em quanto ás que tiverem nas estações de mudas, 
unica e exclusivamente para maior acceleração dos 
transportes. =AÍííZi!a Andrade.

São admittidas para serem enviadas á coramissão.
O sr. Teixeira da Motta: — como signataiio das 

propostas do seu illustre collega c particular amigo 
o sr. Pereira de Carvalho de Abreu, não póde deixar 
de dar as rasões qne o obrigaram a firma-las, e que 
0 induzem a votar por ellas.

È uma verdade incontestável que a industria agrí­
cola é a que está mais tributada: ninguém ousará 
negar isto e que o projecto em discussão tende a 
equiparar o imposto das outras industrias com o 
d’esta, 0 que é rasoavcl e justo. Mas pelo actual 
projecto vae-se igualraente augmentar o imposto á 
propriedade agrícola.

Tem já por vezes ouvido n’esta casa que a pro­
priedade agrícola póde e deve pagar mais, irorém 
sustentará que está já  muito tributada, e que na 
actualidade não póde pagar mais.

Não nos illudamos: o lavrador, especialraente nas 
províncias do norte, aonde a propriedade está mui­
to dividida, está reduzido a metade da sua renda, 
e em algumas localidades a menos ainda, em rasão 
da molâtia das vides, e da dos castanheiros, ao 
mesmo tempo que paga o mesmo imposto de con­
tribuição predial, acrescentado ainda cora o do ex- 
tincto subsidio litterario, que se fez pesar sobre os 
concelhos vinhateiras, os quaes por isso foram oon- 
demnados a pagar o imposto de um genero que nao
tem. . .

O maior rendimento do lavrador nas provincias 
do norte é o vinho, é com este producto que oile 
pagava as contribuições, é com elle que elle acudia 
ás suas despezas ordinárias e extraordinárias. Pri­
vado d’esta receita com a moléstia das vides, e com 
a morto dos castanheiros, que no Minho são consi­
derados essenciaes para este producto, que tem acon­
tecido? Que para pagamento dos impostos, e mais 
despezas necessárias, tem recorrido, e está' recor­
rendo, a empréstimos, e por tal modo, que a pro­
priedade está onerada com hypothecas como nunca 
esteve.

Saiba a camara que as hypothecas, cora que está 
gravada no districto de Braga a propriedade imino- 
vel, montam á cifra de 4.774:667<ÍÍ918 róis, perten­
cendo d’esta divida aos prédios urbanos438:736)$337 
réis, e aos rústicos 4.335:931j$í581 réis: consta isto 
de certidões autbenticas, paasadas pelos escrivães 
da administração de cada ura dos concelhos do dis­
tricto, á face dos dez annos, que tiveram principio 
em janeiro de 1849, e findaram em igual dia c mez 
de 1859. Esta é a divida constante de escripturas 
mblicas, e a quanto não subirá a que é contrahida 
)or letras, e escriptos particulares?

O lavrador não contráe estas dividas para nego­
ciar com 0 dinheiro, é para pagar os impostos e 
)ara acudir ás demais despezas ordinárias e ex- 
Taordinarias, e especialmente ás da fabrica da sua 
avoura; e muito feliz é ainda era encontrar estes 

capitaes nas corporações, que sómente lhe exigem 
o juro da lei, e que nunca o vexam, uma vez que 
este lhe seja satisfeito. Ora, se do rendimento col- 
lectavel apurado nas matrizes prediaes deduzirmos 
0 juro d’esta divida, a quanto ficará reduzido este 
mesmo rendimento?

Em taes circumstanciaa é da maior justiça, que 
não aggravemos a triste sorte da classe agrícola, e 
é por isso que elle, orador, e o seu illustre collega 
0 sr. Pereira de Carvalho de Abreu, propõem que 
na tabella A se declare, que no n.® 1.® se compre- 
hende sómente a aguardente de vinho e genebra; 
que se reduzam a dois terços nas terras de 0.* e 
6.® ordem as taxas de 5($0CK) réis, Iĵ lOOO réis e 
li$200 réis, e que a aguardente de bagaço de vi 
nho, ou de outras quaesquer especies fique sujeita 
a metade d’estas taxas; e que o lavrador seja isento 
do imposto pelo fabrico de aguardente de vinho, 
bagaço ou outros friictos de sua lavra; que as fa­
bricas de azeite (n.®* 6.® e 7.®), os lagares de es­
premer cera (n.* 13.®), os moinhos, azenhas ou ata­
fonas (n.® 31.®), o as fabricas dc serrar madeira, 
ou pedras (n.® 42.®), em vez das taxas marcadas 
n’esta tabella, pagarão o imposto de 10 por cento 
do respectívo rendimento liquido das despezas para 
rep.aros c concertos.

É tanto mais justa esta modificação, quanto es­
tes ohjectos tcerà sido já  avaliados para a confec- 
ção das matrizes prediaes, como inherentes aos mes­
mos prédios, e é summamente injusto que elles se­
jam dna*» vezes collectados.

No Minho poucos são os lavradores que não te­
nham 0 seu moinho, que muitas vezes sómente lhes 
serve para moer pão para o seu sustento, e a maior 
jiarte delles moem só uma pequena parte do anno 
em rasão de lhe escassear a agua. O mesmo acon­
tece com as fabricas de azeite que na provincia do 
Minho, quando não dão perda, são de limitadíssimo 
interesse.

Os alugadores de carros de bois, ou cavalgadu- 
r.as, e de gado cayallar, ou muar nas terras de 6.* 
e 6.* ordem também merecem ser alliviados na con­
formidade da proposta, por isso que estas indus­
trias nas aldeias não são exercidas continuada e 
pernianentemente durante o anno, e por isso os seus 
lucros se reduzem a muito pouco.

A  industria da cera e mel merece ser attendida 
e alliviada, para que não acabe; é com muito tra­
balho que ella se exerce, e está exposta a muitas 
eventualidades, como o roubo dos cortiços que de 
ordinário existem nos monte.'«, e a morte das abe­
lhas durante o inverno, acontecendo que a cada 
passo perde toda a sua fortuna, o que exerce esta 
industria em grande. Quasi todos os lavradores têem 
colmeias para terem o mel preciso para o gasto da 
sua casa, e é injustiça que estes paguem por ellas 
taxa alguma.

Todas as demais industrias constantes da segun­
da parte da proposta, é de toda a justiça que se­
jam modificadas na fórma que se propõem, em at- 
tenção a que são exercidas cm terras aonde o con- 
summo dos generos é muito limitado, e os lucros 
apenas chegarão para uraa muito parca sustentação.

Não se demora em apreciar cada uma das espe­
cialidades, para nao roubar o tempo á camara, por 
isso que esta matéria tem sido sobejamente desen­
volvida pelos illustres deputados que o têem pre­
cedido, e porque tem toda a esperança de que a 
camara fará justiça ás poderosas rasÕes em que es­
tão fundadas estas propostas.

Manda para a mesa o seguinte additaraento á 
sua segunda proposta sobre a tabella A:

Depois das palavras =reparos e concertos= di­
ga-se = ficando extincto e substituído por este o 
imposto predial a que até aqui estavam sujeitos os 
moinhos, azenhas e lagares. =  Domíj^o» deBarros 
Teixeira da Motta =  Guilherme Augusto Pereira  
de Carvalho de Ahreu.

É admittido para ir á commissão.
O sr. Pinto Martins: —  requer que se julgue dis­

cutida a matéria, ficando salvo aos srs. deputados 
0 mandarem ]>ara a mesa as emendas que quizerem 
para serem consideradas pela commissão.

Consultada a camara, resolve affirmativaraente 
por 73 votos contra 24.

O sr. Presidente:— convida os srs. deputados ins- 
criptos para mandarem para a mesa as suas pro­
postas.

São mandadas para a mesa as seguintes propos­
tas:

« Proponho:
1. ® Que na distribuição das povoações para os 

effcitos d’esta lei, cm lugar de se adoptar por base 
a população, se faça antes uraa classificação expres­
sa, pelo methodo proposto pelo governo, com as con­
venções que justas forem.

2. ®* Que a adoptar-se como base da classificação

0 numero de habitantes, alem das seis ordens de 
povoações propostas na tabella B, se estabeleça mais 
uma para as povoações de 4:500 a 7:500 habitan­
tes, ficando de 3.* ordem as povoações de 7:500 a 
50:000 habitantes, e regulando-se nesta conformi­
dade as taxas da mesma tabella.

3. ® Que 80 consigne expressamente, que a impo­
sição das taxas nos casos do n.® 1.® aguardente, 
n.® 6.® azeite de oliveira, e n.® 31.® moinhos, da ta­
bella B, só é applicavel quando se fabrica ou nioe 
em exorcicio de industria.

4. ® Que na tabella A n.® 40.®, cebo, sendo a fabri­
cação de qualidade inferior, seja a taxa simples­
mente de 500 réis por cada operário; e que o n.® 
45.®, telha, seja de 1,$500 réis até 3 operários.

5. ® Que na tabella B se altere a classificação das 
seguintes industrias, profissões, artes e officios, a 
saber:

4.* CLA8SE

Cerieiro —  Colloque-se na Q.*" classe.
5.‘  CLABSB

Açougue.
Advogado.
Alugador de moveis.
Chá,
Chapéus.
Cirurgião.
Ferragens.
Massas.
Médicos.
Merceeiro.
Papel.
Toucinho.

CoUoquem-se na 6.* classe; ou regulem-se as ta­
xas de modo que não excedam a 40^000 réis nas 
povoações de 4:500 a 7:500 habitantes, que con­
forme a 2.* proposta ficam de 4.® ordem, fazendo- 
se também a redução proporcional nas povoações 
de ordem inferior.

6. * CLASSE

Alfaiates.
Botequim.
Couros cortidos.
Linho.
Licores.
Mestre de obras.
Ourives.
Padeiro.
Sollicitador.
Tanoaria.

Colloquem-se na 7.* classe, ou regulem-se as ta­
xas de modo que nas sobreditas povoações não ex­
cedam a 2^000 réis.

7. * CLASSE

Carvão.
Legumes.
Musico.
Sal.

Colloquem-se na 8.* classe.
8. »  CLABSB

Officiaes. —  Colloquem-se na tabella A, e imponha- 
se-lhes como taxa o equivalente a dois dias de 
trabalho.
Não proponho outras modificações, visto serem 

enunciadas em outras propostas.
Palacio das cortes, em sessão de 9 de junho de 

1 8 6 0 .= 0  deputado por Villa Real, Antonio Tihur- 
hurcio Pinto Carneiro. »

É  ndmittida para ir á commissão.
« Para o caso que se não modifiquem as taxas, clas­

sificações de industria, e distribuição de povoações 
nos termos annunciados n’esta e em outras propos­
tas, proponho que se consigne na lei a seguinte dis­
posição:

É  outrosim o governo, ouvida a direcção geral 
das contribuições dircctas, a secção administrativa 
do conselho d’cstado, os conselhos de districto, de­
legados do thesouro, e camaraa municipaes respe- 
ctivas, aiictorisado a reduzir provisoriamente ato 
50 por cento todas ou algumas das taxas impostas 
a todas ou algumas das differentes industrias, pro­
fissões, artes e officios, a que esta lei se refere, eni 
todas ou algumas das povoações, quando os inte­
ressados 0 requererem, e devidamente justifiquem 
que as mesmas taxas excedem ajusta quota corres­
pondente aos seus respectivos l u c r o s . Car­
neiro.^

É adraittida para ir á commissão.
Emenda para ser collocada, 

ou attendida noa logares convenientes
São eliminadas das tabellas A e B todas as indus- 

;rias complementares da agricultura que não forem 
exercidas em Bep<arado.=L. A . Relello da Silva 
= Anselmo José Braam cam p= Gomes de C a s tro=  
,'brr tz de Miranda =  C. José N u n e s ~ J . A. Maia 
z= R . Moraes Soares— Visconde de Poiiocarrero—
J. T. Lobo d’A vila=A ffonso Botelho— Carlos B&nto 
da Silva.

í )  admittida para ir á commissão.
Propostas 

T A B E L L A  A
A lt. Arroz —  diga-se =  Arroz (estabelecimento 

jrincipalraente destinadoadescascar) cada par, e tc .=  
Art. Cal e gesso =  acrescente-se =  cozendo era 

odas as estações do anno; e fazendo-o só durante 
08 mezes de estio e outono, metade d’esta8 taxas.=  

Art. Empregados públicos de corjKirações, e tc .=
adite-se — com ordenado superior a 200|9í000 réis 5 
por cento dos seus vencimentos. =

Art. Telha e tijolo (fabricante de) — acrescente- 
se =  que trabalhe mais de tres mezes successivos, 
e t c .=

E  no fim adite-se=não trabalhando mais tempo 
sómente um terço d’estas taxas. =

T A B E L L A  B
2. * CLASSE

Art. Grado vacum, para que seja collocado na 
classe 6.*

3. * CLASSE

Art. Gado suino, que passe para a classe 6.*
4. * CLASSE

Art. Gado cavallar ou muar, que passe para a 
classe 6.*

5. * CLASSE

Art. Gado ovelhum ou caprum, para que seja 
collocado na classe 7.*

Art. Lã, para que seja collocado na 6.* classe.
6. * CLASSE

Art. Gado asinino, para que seja collocado na 
classe 1 .*■= Agostinho Cancella^=A. de Carvalho.

T A B E L L A  A
Art. Alcatrão =  substituição =  Alcatrão, breu e 

outras matérias resinosas (fabrica de), tendo mais 
de dois operários 600 réis de cada operário a mais. 
^Agostinho Cancella— A . de Carvalho.

São admittidas para irem á commissão.
O sr. Latino Coelho:— pergunta se ha uma nova 

inscripção sobre a matéria, por quanto sendo as­
sim, quando fallar sobre amateria apresentará a sua 
proposta.

O sr. Presidente:— declara que não ha inscripção 
sobre a matéria, porque aquelles senhores que ti­
nham ]iedido a palavra sobre a matéria converte­
ram-na em palavra sobre a ordem.

O sr. Moraes Carvalho:— mas está a matéria dis­
cutida, e então acabou-se o negocio (muitos apoiados).

O sr. Rocha Peixoto (sobre o modo de propor): 
— requer que se leia a proposta que foi feita para 
que entrassem cm discussão os tres artigos que 
têem sido assumpto do debate, conjuntamente com 
as tabellas, e a deliberação da camara sobre esta 
proposta.

Depois de se ir buscar á secretaria a acta da ses­
são do dia õ d’^ te  mez, é lida na mesa.

O sr. Rocha Peixoto:— propõe que todas as subs­
tituições, emendas e addltamentos vão á coinniis- 
são para sobre e ll^  dar o seu parecer, e quo quan­
do venha este parecer e se vote sobre elle, se vote 
também sobre os artigos que têem estado em dis­
cussão.

O sr. Lola d 'Ávila  (sobre o modo de proiior):—  
não lhe parecendo que se tivesse entendido de um 
modo bem explicito que a discussão sobre a maté­
ria estava terminada, pede ao sr. presidente que 
lhe diga se a camara votou que se acabasse a ins­
cripção sobre a ordem ou sobre a matéria, por 
quanto nao crê que seja conformo com o regimento 
0 fcchar-se a discussão sobre a raateria sem terem 
tido a palavra aquelles srs. deputados que estavam 
inscriptos.

O sr. Presidentei^yÀ informou a camara de que 
os srs. deputados inscriptos sobre a matéria tinluun 
convertido a palavra, que haviam pedido, ]iara íal- 
larem sobre a ordem; mas como o sr. deputado du­
vida de qué a resolução tomada ]>ela camara, ju l­
gando a matéria discutida, abranja toda a matéria 
dos artigos sujeitos á discussão, vae consultar a 
camara sobre se entende que a discussão acabou 
com o debate que teve logar, salvas as emendas.

Consultada a camara, resolve affirmativaraente 
por 77 votos contra 18.

O sr. Lobo d’Avila : —  deseja saber se a camara 
votou que estava discutida a questão de ordem, ou 
a questão da matéria, e requer que se consulte a 
camara a este respeito.

A  camara resolve que a matéria dos artigos 3.®, 
4.® e 5.®, e das tabellas que conjuntamente têem 
estado em discussão, salvas as emendas a ellas 
apresentadas, estava discutida.

Artigo 3.®— approvado, salvas as emendas man­
dadas á coramissão.

Artigo 4.®— idem.
Artigo 5.®— idem.
Entrou em discussão o artigo 6.®
O sr. Mousinho de AUmquerque:— propõe que os 

artigos 6.® a 12.® se discutam juntaraente, por ver­
sarem sobre o mesmo objecto.

E  approvado.
O sr. Faria Guimarães (sobre a ordem):— vae 

mandar para a mesa uma emenda ao artigo G.*, 
])or isso que o nao acha sufficientemente claro.

Receia que pela disposição do artigo se possa 
dar logar a que uma fabrica seja tributada pelos 
diversos generos de industria que o proprietário 
dentro d’ella tiver, quando lhe parece que a idéa 
da commissão não foi tributar uma fabrica por 
mais de uraa industria ou officina que dentro d’ella 
haja, e então manda uma emenda ou additamento 
para tornar o artigo mais claro, que crê a illustre 
coramissão nao terá duvida em adoptar.

Tambera manda um additamento ao artigo 12.® 
e mais uma proposta para a eliminação dos §§ 1.® 
e 2.®, por isso que entende que de modo algum se 
podem tornar responsáveis os chefes de quaesquer 
estabelecimentos fabris ou comraerciacs, pelas col- 
lectas dos seus empregados, caixeiros e mestres de 
officinas, quando elles as não paguem nos prasos 
da lei, não só porque os fabricantes não são nunca 
depositários de quantias pertencentes aos seus ope­
rários, para com ellas poderem satisfazer as com­
petentes collectas, pois que o operário ao sabbado 
quando recebe a feria vae á tenda pagar o que de­
ve, 0 á segunda-feira pede logo ao fabricante di­
nheiro adiantado por conta da feria da semana que 
vae começar, mas mesmo porque na oceasião do 
lançamento póde qualquer fabricante ter duzentos 
ou trezentos operários, e na oceasião eni que elles 
devem pagar a collecta já não haver na sua fabri­
ca muitos dos operários que lá estavam quando se 
fez o lançamento.

Não é possível, pois, pelas considerações que 
apresenta, constituir os fabricantes fiadores e prin- 
cipaes pagadores das collectas dos seus operários. 
O mais que se lhes poderia exigir é que elles não 
admittani nas suas fabricas operários que não mos­
trem pelo recibo da decima terem pago a collecta 
do anno anterior.

Manda as suas propostas para a mesa, e espera 
que a commissão as tomará na consideração que 
merecerem.

São as seguintes:
«Additamento ao artigo 8.®:
O contribuinte que no concelho ou bairro exer­

cer varias industrias on profissões no mesmo local, 
ficará sujeito só á maior das taxas correspondentes 
a essas industrias ou profissões.

N .B .  Estas palavras são textualmente copiadas 
do projecto do sr. Fontes, datado de 28 de feve­
reiro de 1856. =  Faria Guimarães.

Proposta de additamento ao artigo 11.
§ unico. Exceptuam-se os estabelecimentos fa­

bris de novo estabelecidos, os quaes pagarão:
No primeiro e segundo annos de trabalho, um 

terço da taxa respectiva.
No terceiro e quarto annos, dois terços da taxa 

respectiva.
Do quarto anno em diante a taxa inteira. = F a -  

ria  Guimarães.
Proposta de eliminação ao artigo 12.®:

625
matéria, não para discutir os artigos de que ee tra­
ta, mas unicamente para pedir uma explicação á 
illustre commissão de fazenda, sobre objecto que 
reputa importante.

Conserva-se ou aggrava-so talvez a disposição 
que actualmcnte existe em relação á decima sobro 
os dividendos das companhias anouymas. Todos sa­
bem que estas companliias tem coiitribuido em lar­
ga escala para o desenvolvimento da industria, o 
sem este grande auxilio as industrias não se teriam 
desenvolvido tanto.

Todos sabem ígualmcnte que ha estabelecidas no 
nosso paiz agencias estrangeiras de companhias de 
seguros, que estuo fazendo uma grande concorrên­
cia com as nossas companhias (apoiadosj. Deseja 
pois que a commissão lhe diga em que posição 
tributaria ficam as agencias estrangeiras em rela­
ção íls companhias nacionae.s? Se a commissão en­
tende, como elle, orador, entende, que é necessário 
estabelecer alguma disposição na lei a este respeito 
em relação a estas agencias, tributando as agencias 
dc comiianhias estrangeiras que estão fazendo uma 
concorrência, que aggrava e prejudica as nossas 
companhias.

O sr. Nogueira Soares:— não é da mente da com­
missão, nem da intenção do governo libertar as 
agencias estrangeiras do imposto que está estabele­
cido era relação ás nacionaes, mas que fiquem su­
jeitas ao mesmo imposto, dentro do.s limites dos 
tratados. Portanto a commissão, na redacção do 
respectívo artigo, tomará mais positiva e clara a 
idéa do illustre deputado, que é a da commissão e 
a do governo (apoiados).

E visto que não ha mais ninguém inscripto so­
bre a materia nem sobre a ordem, requer que as 
emendas e addltamentos que foram apresentados, 
sejam mandados á commissão para os considerar e 
adoptar n’aquillo que for possível, independente­
mente da votação dos artigos em discussão.

A  requerimento do sr. José Estevão proroga-se 
a sessão até se votarem os artigos em discussão.

A  proposta do sr. Nogueira Soares é approvada.
O sr. A^onseca:— manda para a mesa ura pare­

cer da commissão de commercio e artes ácerca do 
projecto do sr. Arrobas, para o governo ser aucto- 
risado a contratar com a companhia união mercan­
t il que os vapores d’aquella companhia toquem na 
Madeira.— Manda-sc imprimir.

Postos a votos 08 ariigos desde o 6.® até ao 12.® 
inclusivè, são approvados, salvos os dois §§ d’este 
ultimo artigo, que ficam para se votarem quando 
vier 0 parecer da commissão ácerca das propostas 
de eliminação em relação a estes §§.

O sr. Presidente:— dá para ordem do dia de se­
gunda-feira, na primeira parte leitura de pareceres 
de commissões, impressos no Diário da Camara, e 
na segunda parte a continuação do projecto sobre 
a contiábuição industrial, e levanta a sessão— í<rani 
mais de quatro horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 9 de junho,
estiveram presentes à chamada á meia hora depois 

do meio dia
Agostinho Cancella, Alberto de Moraes Carva­

lho, Balduino, Braamearap, A lves Martins, Lacer­
da (Antonio), Antonio de Carvalho, Antonio Eleu- 
terio, Antonio Feio, Gouveia Osorio, Henriques Sec- 
co, Arrobas, Couto Monteiro, Pequito, Pinto de A l­
buquerque, Roballo de Azevedo, Lopes Branco, Ro­
drigues Sampaio, Santos Lessa, Vaz da Fonseca, 
Palmeirim, barão das Lages, Bartholomeu dos Mar- 
tyrea. Belchior Garcez, Castro Ferreri, Cyrillo Ma­
chado, conde da Torre, Rebello de Carvalho, Cy- 
priano da Costa, Teixeira da Motta, Bivar, F . Coe­
lho do Amaral, Diogo de Sá, Costa Lobo, Chamiço, 
F. Pinto Tavares, Gaspar Posser, Gaspar Pereira, 
Gaspar Teixeira, Blanc (Hermenegildo), Ferraz de 
Miranda, Mello e Minas, J. J. de Azevedo, Mello 
Soares, Rebello Cabral, Castro Portugal, Aragão 
Mascarenhas, Sousa Machado, Coelho de Carvalho, 
Neutel, Pinto de Magalhães, Faria Guimarães, José 
Antonio Maia, Sousa Pinto Basto, José Estevão, 
Guilherme Pacheco, Alves Chaves, Feijó, Chrispi- 
niano da Fonseca, D. José de Alarcão, Lacerda (D . 
José), J. M. da Costa e Silva, Mello Gouveia, Jú­
lio do Carvalhal, Justino de Freitas, Aboiro, Re­
bello da Silva, L . Pinto Tavares, Affonseca, Seixas 
Penetra, Azevedo Pinto, Marianno de Sousa Feio, 
Monteiro Castello Branco, Pedro Jacome, Plácido 
do Abreu, D. Rodrigo de Menezes, Menezes Pitta, 
Moraes Soares, Nogueira Soares, Pinto da França, 
Simão de Almeida, Thiago Horta, Blanc Viriato, 
visconde de Pindella, visconde de Portoearrero.

1.® e 2.® do ar-Proponho a eliminação dos 
tigo 12."— FaWa Guimarães.y>

São admittidas para irem á commissão.
O sr. Chamiqp (sobre a ordem):— concorda na 

eliminação proposta pelo sr. Faria Guimarães, quan­
to aos §§ 1.® e 2.® do artigo 12.®; e pede que a pro­
posta que ha pouco havia apresentado, para que as 
fabricas sejam isentas do imposto industrial no pri­
meiro anno da sua existência, seja considerada ago­
ra na discussão d'estes artigos.

O sr. Aragão Mascarenhas:— manda para a mesa 
uma proposta em relação ao artigo 7.®, depois de 
haver mostrado a necessidade que ha de alterar este 
artigo do modo que está consignado na sua propos­
ta, que é a seguinte:

«Proponho que se acrescente a este artigo: «nas 
terras de 1.*, 2.® e 3.* ordem, pagando nas de 4.® 
e 5.^ ordem sómente a taxa, que corresponder ao 
artigo que fizer a parte principal do seu commer­
cio.=Ara<7ão Mascarenkas.-a

É admittida para ir á commissão.
O sr. Diogo de Sá:— expõe que tias terras peque­

nas as companhias anonymas são compostas ordina­
riamente de pequenos capitaes, que quasi nunca ex­
cedem a 20:000(5000 réis; e se por ventura se lan­
çar a estas companhias o imposto marcado na ta­
bella, eaos directores o mesmo imposto que lhes vem 
designado, o resultado ha de ser que o fisco vae re­
ceber não só todo o rendimento, inas ainda essas 
comjianhias tem de pôr dos seus capitaes; e por isso 
manda para a mesa a seguinte proposta:

tNatabellaA, onde se diz=companhia anonyma 
commercial ou industrial — acrescente-se =  na.‘» ter­
ras de 1.*, 2.* e 3.® ordem, 10 por cento. Nas ou­
tras terras (quando o seu capital não exceder a 
20:000(5000 réis) 6 por cento.

Na tabella B, 3.“ classe, onde se diz == directo­
res de companhias anonymas =  acrescente-se=cnjo
capital real exceda a 20:000(5000 réis. 

Collocando-se na 6.® classe:
Directores de companhias anonymas, enjo capi 

tal real não exceda a 20:000(5000 ròxs.^Francisco 
Diogo de Sá.'»

O sr. Presidente:— observa que a apresentação 
d’esta proposta tinha logar quando se discutiram 
08 artigos antecedentes; mas ía consultar a camara 
sobre a sua admissão para ir á commissão.

É  adraittida para este fira.
O sr. Carlos Bento: —  pediu a palavra sobre a

Em virtude de uma resolução da camara dos srs. depu­
tados se publica a seguinte representação da camara 
municipal do concelho da Azambuja, pedindo a resti­
tuição da estação de V illa  Nova da Rainha no cami­
nho de ferro de leste
Senhores deputados da nação portugueza: —  A  

camara municipal do concelho de Azambuja, e os 
moradores e proprietários de Villa Nova da Rainha, 
usando do direito que lhes confere a carta constitu­
cional, vem perante o parlamento representar so­
bre a suppressão da estação do caminho de ferro 
em Villa Nova da Rainha, esperando que os repre­
sentantes da nação e o ministro competente, como 
expressão da sua maioria, lhes façam a devida jus- 
tiça.

Os supplicantes, alem das rasões sabiamente ex­
pendidas por alguns srs. deputados na sessão de 15 
do corrente mez de maio, a respeito de todas a es­
tações que foram suppriinidas, tem a acrescentar 
outras, que cspecialmente tem relação com o fim 
d’esta representação.

O pobre povo de Villa Nova, extincta a carreira 
de vapor do Ribatejo, e construída a estrada do 
Carregado para as Caídas, aebon-se, na oceasião 
em que o desenvolvimento das vias de communi- 
cação tomava maior incremento em Portugal, con- 
demnado ao esquecimento, esperando a sua hora 
extrema a lutar com as intermitentes.

O desembarque do Lisboa para o norte de Por­
tugal deixára de ser ahi; as estradas ficaram e es­
tão intransitáveis; a doença endemica do Ribatejo 
extenua os seus habitantes, e dá-lhes a morte pre­
matura; e cm voz de ser soccorrida esta povoação 
é condemnada ao acabamento, mas no emtanto pe­
dem-se-lhe os seus filhos ])ara o exercito, o dinhei­
ro, frneto do seu trabalho, no intervallo da febre, 
para ajudar a segurança e bem estar do resto do 
paiz, e até mesmo para estradas!

Pague porque ainda vive, não seja soccorrido 
porque está para morrer I

Senhores deputados: a celeridade de viação, sen­
do aliás um elemento economico muito attendivel, 
não parece comtudo aos supplicantes que deva fa­
zer e.squecer outros de igual natureza, e alem d isso 
os princípios de justiça, que por certo não são de 
ordem inferior. Ós meios de obviar a que seja per­
dido esse elemento importante, a celeridade entre 
os pontos roais concorridos, é por todos sabido. Em 
tnda a parte onde ha caminhos de ferro percorrera 
as linhas comboios de differentes velocidades, e até 
mesmo n’alguns pontos deixam de ser diários, mas 
periódicos. D e supprimir uma estação depois de es­
tabelecida, motivando a não concorrência, o sem se 
empregarem os meios necessários, é que parece aos 
supplicantes não haver exemplo.

A  estação de V illa  Nova era não só um acto de 
justiça para os supplicantes, mas de conveniência 
publica quando se fizesse o pequeno lanço de es­
trada d’es8e logar até Ota do pouco dispêndio. 
Toda a concorrência de passageiros e mercadorias
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viriam tomar n'este porto a linha ferrea em vez de 
ir ao Carregado, poupando assim uma legua de 
caminho, e a exploração da linha, ganhando a dií- 
ferença entre este logar c o Carregado.

A  mala-posta partindo de Villa Nova pouparia 
uma muda, o a enorme despeza que annualmcnte 
se faz para obter agua n’aquelle sitio improprio.

Os supplicantes porém n?lo pedem que se lhes 
faça justiça á custa dos interesses de outrem. O 
Carregado e Alemquer já  tem a estrada feitaj que 
a concorrência seja por ella ou por outra de nada 
aproveita, porque passageiros e mercadorias não se 
demoram ali.

Senhores deputados: a camara municipal do con­
celho de Azambuja, c os habitantes e proprietários 
de Villa Nova esperam que, em quanto se não trata 
da salubridade e de outras questães importantes 
para todo o Ribatejo, ao menos não sejam os sup­
plicantes victimas da injustiça do que se queixam, 
e por isso pedem que restituida a estação de Villa 
Nova da Rainha, se mande proceder á factura do 
pequeno lanço da estrada até Ota.— E R. M.'®

O presidente da camara, Miguel Maria Vito de 
Abreu; os vereadores, Honorato José Torres Ma­
chado, José Maria Gonçalves Couto, Manuel da 
Silva Lavareda c Pitta, Antonio Ciementino de 
Barros; os proprietários, João Pedro Vicente da 
Silva, José Tavares, Vicente Caetano, Joaquim 
Teixeira de Pinho, José Gomes, Francisco Pinhei­
ro, Agostinho João de Azevedo, Thomás Antonio, 
Francisco Filippe, José Jorge de Oliveira, Jacinto 
Cotrim Graça, Manuel Militão, Antonio Joaquim 
Pereira, Antonio José de Sousa, Antonio da Costa 
Marques, Borges de Sousa & Socios, Antonio Ma­
ria Gonçalves de Mello Silva Cezar o Menezes.

Projecto de lei facultando e regulando a abolição dos 
bens vinculados para melhoramentes agrícolas, apre­
sentado pelo sr. deputado Gavicho Tavares, em sessão 
de 26 do passado.
Senhores.— Como complemento da medida, que 

tive a honra de vos propor com o íini do tornar 
allodiacs as propriedades amortisadas em poder de 
corporaçães, venho sujeitar á vossa sabia aprecia­
ção um modo de acabar com os vinculos, condem- 
nados, de ha muito, como odiosos, anti-cconoinicos, 
e apenas sustentados pelo interesse politico da con­
servação de uma classe aristocratica e hereditária, 
que é julgada indispensável nos governos monar- 
chico-representativos.

Nada mais seductor para quem não ve no cemi­
tério 0 fira da vida, nada mais lisongeiro para o 
homem, que quer viver alem da campa, do que 
deixar para depois de si algum monumento, que 
atteste a sua passagem na terra.

Nada ha que mais fascine, que mais afague este 
desejo de immortalidade, do que essa illusão de ver 
em séculos, que hão de vir, a sua memória perpe­
tuada em farailia que creou.

Este como que instincto da perpetuidade deveria 
de ser mais vivo em epocha, em que a importância 
individual se derivava quasi exclusivamente da ori­
gem heroica das familias, dos brasões, da nobreza 
genealógica.

A  familia real, a mais nobre entre as nobres, e 
os feudos, apanagio da realeza de então, tinham 
uma fôrma especial de successão, e estavam sujei­
tos á lei da perpetuidade.

Por este espirito de imitação sempre reconhece- 
cido 08 nobres e não nobres, por uma aberração dos 
verdadeiros princípios do direito de testar, adopta- 
ram para a fundação e successão de suas familias 
os mesmos estylos da realeza e do feudalismo.

Eia aqui a origem dos morgados que, muito de 
industria, fui procurar em Molina, para vos mos­
trar a necessidade de acabar no seculo x ix  cora 
esses filhos do feudalismo morto felizraente ha mui­
to, e da vaidade louca do homem, que quiz imitar 
a grandeza, só porque estava acima de si.

tjm  grande pensador chamou á propriedade o 
prolongamento material do Ku, como a familia é 
o seu prolongamento motal, e a herança uma ap- 
plicação directa do direito de propriedade, uma con­
dição e uma consequência da familia.

Se, no dizer de Gans, o direito de testar não foi 
conhecido na antiguidade, nem na índia, nem na 
China, nem na Asia antes do direito talunidico e 
musulmano; se era desconhecido na Islandia, na D i­
namarca e Noruega; se, na opinião de Tácito, elle 
não existia na velha Gallia, nem na Grécia antes de 
Solon, nem em Roma antes das doze tabuas no pen­
sar de Montesquieu; se por isso a neve dos séculos 
não póde tornar venerando este direito, todos os po­
vos cultos admittem hoje, seguem, observara e sanc- 
cionam esta faculdade, filha da decisão livre do ho­
mem, de fazer uso conveniente e livre do seu di­
reito de propriedade, a que deu origem o seu es­
forço sobre a natureza, que modificou, na frase de 
um profundo escriptor.

Se Raynal duvida d’este direito; se Rousseau o 
nega; se Robespierre delle escarnece; sc Mirabcau 
0 combate; se os tribunos mais ardentes da revo­
lução, e 03 socialistas mais insensatos o não acei­
tam; Leibnitz quasi o divinisa, Baudrillart o sus­
tenta, Blacchstone, Wolowsky o elogiam, Cousin 
0 respeita, e todos os escriptores, que admittem a 
farailia e a propriedade, o julgara vantajoso, neces­
sário, e legitimo.

Incentivo mui poderoso para o trabalho e econo­
mia, germen fecundo do todas as virtudes moraes 
e sociaes, o direito do testar faculta ao homem o 
exercer para com pessoas, a quera está preso, ou 
pelas harmonias da amizade, ou pelos laços do de­
ver c da gratidão, o ultimo acto de benevolencia, 
de generosidade, de reconhecimento ou de justiça; 
irapelle o homem a pôr as paixões do lado do de­
ver, como dizia um dos mais abalisados publicistas 
inglezes; apaga o que o interesse pessoal tem de 
exclusivo, no dizer do um dos mais distinctos eco­
nomistas modernos.

Este direito importantissimo é roubado pela ins­
tituição vincular, em que o instituidor despoja os 
successores d’cssa aspiração á eternidade na frase 
de Leibnitz.

Combatidos os vinculos no campo da justiça, da 
economia politica, dos interesses materipcs, da pros­
peridade publica, da equidade e da moral, rcpelli- 
dos por todas as rasões, por todos os princípios, 
julgados um prejuizo, um contrasenso, uma inutili­
dade, um cscarneo nos tempos de liberdade, pela 
scicncia e pela experiencia, os vinculos acolheram- 
se á rasão politica, que os tera sustentado, a custo, 
desde o seculo x v iii até hoje.

A  força das idéas os expulsa de continuo d’este 
ultinio reducto, onde os filhos do feudalismo se re­
colheram depois de vencidos em todas as lides.

Um principio proclamado no seculo x v i  por Du- 
molin, sustentado depois por Smit, abraçado cora 
amor por Mill, tornou-se hoje um axioma. Este 
principio é a liberdade' da permutação da terra.

0  receio da maxima divisão da terra, que uns 
julgam prejudicial, e outros vantajosa, não póde ser 
dissipado por a instituição vincular.

A  grande propriedade póde florecer era presença 
da pequena cultura. Só o interesse póde regular a 
aglomeração ou a divisão da propriedade; para o 
conseguii' outra lei j^óde ser proficua, do que a sen­
tença de Quesnay =  la issez 2 'xxsser.

^ ordene a grande pro­
priedade, como a que decrete a sua divisão; outra 
lei, superior á lei civil, encarrega-sé d’essa tarefa, 
é a lei economiea.

Sectário enthusiasta do direito de testar, sou tam­
bém o mais profundo respeitador do direito áloffitima.

Os morgados não foram obstáculo aqueCromwel, 
decepando a cabeça de Carlos I, fosse o protector 
de Inglaterra; não impedem, que os Estados Unidos 
sejam uma republica federativa. Ninguém conhe­
ceu 0 heroe de Waterloo por o morgado, que pos­
suía na Gran-Bretanha.

Arrojado, porém, seria extinguir os morgados de 
todo, e desde já , sem manter a riqueza vinculada, 
a quem a lei vincula a aristocracia, c sem respei­
tar 08 direitos adquiridos á sombra de uma lei, que 
teiii garantido os vinculos.

E  por isso que deixo a permissão da conservação 
dos morgados aos dignos pares do reino, c a nova 
instituição, não em terras, mas em títulos de divida 
publica. E  por isso que permitto a abolição cora au­
diência doiramediato successor, e só por morte d’este 
obrigo a abolição do vinculo.

Como recompensa para o estado do privilegio dos 
vinculos, e como inderanisação da perda nos ren­
dimentos públicos provenientes dos direitos de trans­
missão, interpreto os alvarás de 23 de fevereiro de 
1797 e de 15 de dezembro de 1809, que obrigavam 
ao pagamento do quinto, quando o morgado, ou na 
sua incapacidade o successor, não servisse o estado. 
A  providencia, que a este respeito proponho, ha de 
concorrer poderosamente, creio eu, para a abolição 
dos vinculos.

O direito á legitima levou-me a marcar os ali­
mentos dos irmãos na quantia equivalente ás legiti­
mas, que lhes pertenceriam, so os bens não fossem 
vinculados deduzidos os encargos, contribuições e a 
terça.

A  necessidade de credito territorial para melho­
ramentos agrícolas determinou-me a facultar aos ad­
ministradores de vinculos, para alcançar capitaes 
para a agricultura, a hypothecar a terça parte dos 
bens vinculados, ou a vender o terço do rendimento 
liquido dos vinculos.

Em proveito da lavoura, da liberdade da terra, 
e da silvicultura, obrigo, em praso rasoavel, os mor­
gados a aiTOtear, aforar, ou a arborisar os terrenos 
incultos vinculados, sob pena de pagar por esses 
terrenos incultos a contribuição predial como se fos­
sem terras as mais productivas.

Sujeito, senhores, á vossa apreciação esta tenta­
tiva de reforma vincular. Se a empreza é superior 
ás minhas forças, servirá ao menos para chamar a 
vossa attenção sobre a necessidade de prover de re­
médio aos inconvenientes da continuação de uma 
instituição condemnada, de ha muito, por a sciencia 
e por a experiencia.

Examinae, senhores, o seguinte projecto de lei, 
ampliae-o, modificae-o, como julgardes em vossa sa­
bedoria que mais convém ao interesse publico o ao 
bem do paiz. ̂ PIÍOJECTO DE LEI

Artigo 1.® Todo 0 administrador de bens vincu­
lados póde:

1. ® Ouvido 0 iramediato successor, por si, ou por 
quem o represente legalmente, abolir o vinculo ou 
vinculos que administra, e subroga-los por titulos de 
divida publica, ao que o immediato successor se não 
poderá oppor, senão quando a renda d’esses titulos 
for inferior ao rendimento liquido dos vinculos que 
se pretendem subrogar.

2. ® Sem audiência do immediato successor, hy­
pothecar até á terça parte dos bens vinculados para 
alcançar capitaes destinados a melhoramentos agrí­
colas, ou, para o mesmo fim, vender até á terça 
parto da renda dos vinculos.

§ unico. O rendimento dos bens vinculados será 
determinado pela renda collectavel, inscripta na ma­
triz da contribuição predial.

Art. 2.® As berafeitorias feitas em bens vincula­
dos serão incorporadas no vinculo, ficando allodiaes 
quaesquer bens de vinculo indicados por o adminis­
trador, que tenham o mesmo valor que o das bem- 
feitorias.

Art. 3.® O administrador do vinculo não aforan­
do, ou reduzindo a cultura, ou arborisando os ter­
renos incultos vinculados dentro de cinco annos, a 
contar da publicação da presente lei, pagará por 
estes terrenos a contribuição predial como se fossem 
terras as mais productivas.

Art. 4.® 0  administrador de vinculo será obriga­
do a dar a seus irmãos alimentos, que serão equi­
valentes á sua legitima, se os bens não fossem vin­
culados, deduzidos os encargos, contribuições e a 
terça.

Art. 5.® Por morte do iramediato successor aos 
actuaes administradores de vinculos, ficarão estes 
abolidos.

Art. C.® 0  administrador de vinculo será obriga­
do a pagar, em vez do quinto, o dobro das contri­
buições prediaes.

Art. 7.® Os dignos pares do reino, que tiverem 
filhos, que lhes succedam no pariato, podem conser­
var os seus vinculos, e instituir outros em favor de 
seus successores, cora tanto que sejam constituidos 
em titulos de divida publica.

Art. 8.® O governo fará os regulamentos neces­
sários para a execução da presente lei.

Art. 9.® Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

Sala das sessões da camara dos senhores depu­
tados, cm 24 de maio de 1860. = F .  L . Gavicho Ta­
vares de Carvalho.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 7 do corrente, 

c de Paris até 5.

Os jornaes hespanhoes publicara os seguintes 
DESPACHOS TELEGBAPHICOS

Despachos dados pela Correspondência de Es­
pana:

Paris, 6 de junho— E  inexacta a noticia de que 
começára de novo o bombardeamento de Palerino.

Turim, õ — O general Letiza chegou a Nápoles, 
sendo portador da nova capitulação.

Continuara em grande escala as deserções no exer­
cito napolitano.

O enthusiasrao por Garibaldl é o maior possível.
O arinisticio foi prorogado indcfinidainentc.
O governo napolitano reclamou oauxilio da França.
Londres, 6 — Differentes jornaes importantes d’es- 

ta capital afíirmam que a Áustria, Inglaterra c França 
recusaram prestar a sua intervenção armada a fa­
vor do rei de Napolos.

Consta das ultimas noticias da China que o tdti- 
matam dos alliados não foi absolutamente rejeitado 
pelos chinezes; que os inglezes apresentaram um se­
gundo ultimatum modificado, e que se esperava pela 
resposta a este ultimo.

Paris, 0 — O armistício de Palermo foi prorogado 
até ao dia 12 do corrente. Era Paris é opinião ge­
ral, que uma intervenção estrangeira daria em re­
sultado uma solução honrosa para ambas as partes 
belligerantes.

Chegaram a Palermo muitos facultativos e irmãs 
da caridade, a fira de tratarem de grande numero 
de feridos existentes nos quartéis e hospitaes de 
sangue.

---- Despachos dados pelo jornal E l Horizonte:
Londres, 5— O Times publica o seguinte docu­

mento, copia da manifestação que faz o príncipe D. 
João de Bourbon á nação hespanhola.

«Ás cortes.— A  renuncia dos direitos que tinha á 
coroa de llespanhameu irmão Carlos Luiz, consignada 
no seu manifesto feito em Tortoza a 23 de abril d’este 
anno, obriga-me a reclamar os direitos da minha fa­
milia, e os que pessoalmente tenho ao throno dos 
meus maiores. Decidido a sustenta-los, assim como

0 principio da legalidade em que se baseiam, não 
permittirei que para alcançar o triumpho se appelle 
para as armas, e seja ainda uma vez derramado o 
nobre sangue dos hespanhoes. Tudo espero da D i­
vina Providencia, da rectidâo e do patriotismo dos 
hespanhoes, e da força das circurastancias.

«Não quero subir ao throno, encontrando os seus 
degraus cobertos de cadaveres; mas sim apoiado na 
convicção geral dc que na legalidade se estabelece 
a ordem, e com ella o paiz preparará c marchará 
dc aceordo coin os progressos e com a illustração 
do seculo. Faço esta manifestação ás cortes, para 
que a nação assim o entenda.=joão de Bourhon.'^^ 
Londres, 2 de junho de 1860.»

Nápoles, 5— O brigadeiro Letiza e o coronel Santo 
Buono, que eram portadores de notas do general 
Lanza, regressaram hontem (4) a Palermo, com a 
resposta do governo. Crê-sc na próxima evacuação 
da cidade pelas tropas reaes. Catania soffreu muito 
em consequência dos últimos ataques.

SIC ILU
Os jornaes estrangeiros continuara publicando dif- 

ferentes proraenores relativos á insurreição de Pa- 
Icrmo. Segundo estes, os habitantes tinham com­
binado com Garibaldi, que, apenas este chefe che­
gasse no dia 26 á vista da cidade, elles se revol­
tariam na madrugada do dia seguinte. EíFectiva- 
mente, no dia 27, apenas soaram seis horas da 
manhã no rclogio da cathcdral, a multidão come­
çou 0 percorrer as ruas, gritando: viva a liberdade, 
viva Victor Manuel! A luta começou horrorosa. Ga­
ribaldi apresentou-se a cavallo, e deu um extraor­
dinário impulso aos esforços do povo.' As tropas 
reaes foram obrigadas a abandonar as suas posi­
ções, retirando-se para as fortalezas.

Garibaldi, não querendo perder um só instante, 
atacou no dia 28, com todas as suas tropas, o cas- 
tello do mar, principal ponto defensivo dos soldados 
do rei de Nápoles.

Os voluntários italianos portaram-se com bravura; 
as tropas corresponderam com um fogo mui bera 
sustentado, e, segundo diz o jornal La  Patrie , de­
pois de uma luta de cinco horas, os cônsules estran­
geiros, a pedido dos habitantes, interpozeram-se en­
tre os combatentes, para que elles aceitassem um 
armisticio de seis dias, que devia terminar no dia 3 
do corrente. Esta trégua permittiu que se enterras­
sem os mortos, e que os feridos fossem conduzidos 
para tres povoações visinhas de Palermo, onde se 
organisaram hospitaes de sangue.

BÉLGICA
Sua raagestade o rei da Bélgica partiu para Lon­

dres. Alguns jornaes estrangeiros attribuem a esta 
viagem um alcance politico, porém a Independên­
cia Belga protesta contra esta interpretação e sus­
tenta que a politica é inteiramente estranha a esta 
excursão, que se repete todos os annos n’esta epocha.

INGLATERRA
A  guerra entre a China e a Inglaterra está hoje 

decidida, e muito provavelmente terá proporções 
mais consideráveis e durará mais tempo do que se 
suppunha, quando lord Elgin partiu. E  o que se de- 
prehende de dois documentos importantes que fo­
ram ultimaraente communicados á camara dos com- 
muns por lord John Russell.

O primeiro d’estes documentos é a declaração que 
o ministro da Gran-Bretanha, sir Bruce, dirigiu, era 
8 de março ultimo, ao presidente do conselho de 
ministros da China, Pan-Wang-Chang, para lhe dar 
conhecimento das condições do ultimatum da Gran- 
Bretanha.

A  resposta contida no segundo documento, sobre 
a fórraa de uma comraunicação dirigida pelo con­
selho supremo da China ao coramissario lío , é das 
mais categóricas. O ultimatum nem mesmo foÍ com- 
raunicado ao imperador, e as reclamações do ple­
nipotenciário inglez são pura e simplesmente rejei­
tadas, e até qualificadas de estravagantes e inso­
lentes.

Esta linguagem faz suppor no governo chinez 
grande confiança nos seus meios de defeza.

A  resposta do ultimatum francez não é ainda co­
nhecida; mas parece que nas colonias inglezas se 
suppunha geralmente que o gabinete de Pekin acei­
taria 0 lãtimatum a fim de dividir os seus inimigos. 
A  verdade deve saber-se em pouco tempo.

RCSSÍA
Segundo affirina a Gazeta do Norte, as princi- 

paes medidas propostas para a emancipação dos ser­
vos na Rússia foram já  adoptadas pela maioria dos 
deputados da nobreza, o o libertaniento geral dos 
servos deve realisar-se no proximo outono, sobre as 
seguintes bases:

1. *̂ A  concessão immediata de liberdade indivi­
dual a favor dos servos é tanto mais indispensável 
para os proprietários e para os servos, porque uns 
e outros consideram a liberdade individual como 
existindo de facto, desde que foi promulgado o 
ukase que estabelecia os princípios geraes da eman­
cipação.

2. ® A  promulgação official da liberdade indivi­
dual dos servos fixa dois annos de estado transitó­
rio; no fim d’este tempo a sua emancipação será 
completa.

3. ® Durante dois annos o proprietário terá a fa­
culdade de fazer com os servos contratos amigá­
veis, ou para lhes vender o terreno ou para o ar­
rendar.

4. ® Caso 0 proprietário não consiga entender-se 
amigavelmente com o seu servo, antes de expira­
rem os dois annos, o governo intervirá para dar a 
esto ultimo a porção exigida de terra susceptivel 
de ser cultivada, sobre as bases existentes do es­
tado economico dos servos, deixando-lhes todavia 
a faculdade de se contentarem com um numero de 
hectares menor do que o que possuem actualmente.

5. ® Uma commissão locai nomeada ad hoc, e di­
vidida cm primeira e segunda instancia, será esta­
belecida para avaliar, segundo os preços actuaes, o 
das terras que devem ser concedidas aos servos.

6. ® A  quantia que assim reverte a favor do pro­
prietário, pela expropriação do seu terreno, será 
paga pelo governo, ou em dinheiro de contado, ou 
por meio dc uma emissão de obrigações ao porta­
dor, com juro dc 5 por cento.

7. ® Quanto á maneira por que o governo proce­
derá para resgatar os seus fundos, os proprietários 
nada têem cora similhante medida, porque esta ope­
ração deve rcalisar-so sem a sua participação e uni­
camente como 0 governo o entender.

6.® Quando o servo se tornar cidadão, graças á 
sua própria emancipação, a acção do proprietário 
sobre elle cessará completamente.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
^ MOVIMENTO m a r ít im o

B A R R A  D E  L IS B O A  
Dia 9 de junho

EMDARCAÇÕES EiNTKADAS

S. Vicente, hiate portuguez, mestre J. G. Rodri­
gues, de Villa Nova de Milfontes era 24 horas, com 
carvão e cepa; 6 pessoas do tripulação.

Conceição Feliz, hiate portuguez, mestre A . Ro­
drigues, de V illa  Nova de Milfontes em 2 dias, cora 
carvão; 7 pessoas de tripulação.

Vasco da Gama, hiate portuguez, mestre A . S.

e Silva, de Sines era 24 horas, com carvão; 7 pes­
soas d« tripulação, e 1 passageiro, que é Antonio 
da Cunha, lavrador, portuguez.

Tentadora, bateira, mestrs J. Maria, de Sines 
em 24 horas, com carvão; 6 pessoas de tripulação.

S. Thiago, hiate portuguez, mestre E. A . Mar- 
reiros, de Sines em 24 horas, com arroz e cortiça; 
8 pesoas de tripulação.

Nome de Deus, cahique portuguez, mostro M. Fe- 
licio, da Fuzeta em 3 dias, com peixe salgado; 14 
pessoas de tripulação.

Senhora do Carmo, rasca, mestre J. C. Sena, de 
S. Martinho em 3 dias, com madeira o encomnien- 
das; 8 pessoas de tripulação.

Protegido, hiato portuguez, mestre P. F . Gaspar, 
do Almeria em 15 dias, e dc Lagos em 3, com es- 
parto, a Chambica & Gonçalves; 9 pessoas de tri­
pulação.

Lisbonense, galera portugueza, capitão M. L . da 
Costa, de Londres cm 19 dias, cora fazendas, pól­
vora e mais generos, a B. M. O. Borges & Sobri­
nho; 18 pessoas de tripulação, e 2 passageiros, que 
são: Guilherme Joaquim, maritimo; Antonio Ro­
drigues, servente; portuguezes. Destina-se para Aju- 
dá, e vem aqui mudar a tripulação.

Ville de Malaga, paquete francez a vapor, capi­
tão A . Aude, de St. Nazaire em 4 dias, c de Vigo 
em 22 horas, com vários generos, a IL  Juhel; 29 
pessoas de tripulação, 1 mala, e 58 passageiros.

EM B A R C A Ç io SAÍDA

Amazon, paquete inglez a vapor, capitão A . Leg- 
get, para Londres, cora lã e mais generos; 24 pes­
soas de tripulação, e 23 jiassageiros.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz, em frente de 
Belera, em 9 de junho de 1860 .=J . J. Cècilia Kol, 
capitão tenente, commandantc.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 9 de junho —  3 por cento 
consolidados a 48,85.

Bolsa de Paris, em 9 de junho —  3 por cento fran­
cez a 67,90 —  4*/j dito a 96,40.

Bolsa de Londres, en\9dejunho— Consolidados
de 9 3 %  a 93 Vg-

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R I O  ME TEO RO LO GI CO

DO

N A  ESCOLA POLYTECHNICA

H
K

BABORETBO
( pbkssI o)

THEBUOHETRO
(tkupebatuba )

PBTCnsOláETBO
( huridáde )

AKEMOUETBO
( vento)

O

Millimetroí GraasO. Por 100 Ramos

9 m. 749,23 18,3 86,8 SO.

3 t. 749,19 18,7 81,5 oso.

DIA 8.
Maxima— temperatura..................................  22*,1 C.
M in ím a......................................................  14,4 »

Chuva (udometro)........................................  0,0M il.
Evaporação (vaporimetro).............................  6,8 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

AVISOS
CASAS DE ASYLO DA INFANCIA DESVALIDA DE LISBOA

As pessoas que pretenderem ser providas nos lo- 
gares de mestra, que se acham vagos em dois dos 
asylos, deverão até ao dia 25 do corrente dirigir 
requerimentos documentados ao escriptorio da so­
ciedade, na rua dos Calafates n.® 181, e declara­
ções da respectiva morada.

São documentos indispensáveis: certidão de ba- 
ptismo, attestado de bons costumes (passado pelo 
parocho ou regedor), e de que não padecem molés­
tia contagiosa.

O concurso deverá ter logar no dia 30 do cor­
rente, pelo meio dia, na sala das sessões do conse­
lho (escriptorio da sociedade), para se avaliarem os 
conhecimentos das pretendentes, em leitura, escri- 
pta, nas quatro operações, no methodo de leitura 
pelo systema do ex.“ ® sr. doutor Castilho, e em cos­
tura.

Permitto-se ás pretendentes, que o reclamarem, 
0 frequentar os asylos, para adquirirem os conhe­
cimentos da administração dos mesmos, e para pra­
ticarem no methodo de leitura repentina.

O vencimento é de 12j^000 réis raensaes.
Lisboa, 8 de junho de 1860.

MONTE PIO GERAL
O ex.“ ® sr. conselheiro presidente da assembléa 

geral convida a mesma a reunir-se na quarta-feira 
20 do corrente, pelas oito horas da noite, a fim de 
BC continuar a discutir o projecto de reforma dos es­
tatutos.

Sala das sessões, 2 de junho de 1860 .=0  2.® se­
cretario da mesa, Antonio Joaquim de Almeida.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
O sr. vice-presidente da assembléa geral convida 

a mesma a reunir-se no sabbado 16 do corrente, ás 
oito horas da noite, a fim de se tratar de alguns re­
querimentos de socios, que pedem auxilio pecuniá­
rio para poderem ir gosar dos ares de campo.

Lisboa e sala das sessões, 9 de junho de 1860. 
=  0  2.® secretario da mesa, Antonio Joaquim de 
Almeida.

ASSOCIAÇÃO TTPOGRÃPHICA LISBONENSE 
E ARTES CORRELATIVAS

E  convocada a assembléa geral para se reunir 
no dia 15 do corrente, pelo meio dia, a fim de lhe 
ser presente o officio do presidente da commissão de 
specimeuf e proceder-se á eleição dc um membro 
para a commissão de melhoramentos.

Sala da associação typographica, 9 de junho dc 
1860. =  O secretario, Francisco de Sousa Pereira.

MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALPAYATES
E  convocada a assembléa geral para o dia 11 do 

corrente, pelas oito horas da tarde, para a eleição 
de um secretario, um membro para a commissão ad­
ministrativa; c para se continuar a discutir a ques­
tão apresentada pelo socio n." 249. =  O secretario. 
Custodio Ferreira Mendes.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
MISTÉRIOS DO FUTURO

TRATADO COMPLETO DA ARTE DE ADIVIKHAR

Contendo o oráculo das damas— a phrenologia— a biblioman- 
cia— os horoscopos— a cartomancia— a sciencia do magne­
tismo— a explicação dos sonhos, etc. ctc.
Esta interessante obra, traduzida do francez, e 

adornada de estampas e gravuras, acha-se á venda 
na livraria do A . M. Pereira, rua Augusta n.®* 50 
e 52, e na de Lavado, na mesma rua n.®" 31 e 33. 

Preço 300 réis.

MANUAL DE IIIP P IA T R IC A
Ou guia racional para a  escolha, o trato, e o aperfeiçoamento 

do cavallo em relação aos seus diíFereutes serviços domés­

ticos, em que sc trata da anatomia, pbysiologia, e mecha- 
nica appiicadas á construcção e movimentos do cavallo; das 
bcllezas e defeitos da sua conformação exterior, assim co­
mo das suas moléstias visíveis, das cores, da idade, do re­
senho, etc.; e om firo, dos meios de promover a saude, e de 
melhorar as raças cavallares; obra util aos oificiacs dc ca- 
vallaria, aos picadores, lavradores, ferradores, novos vete­
rinários, e em gera! a todos os possuidores de cavallos: por 
J. J. Ferreira, lente substituto da escola veterinária, te­
nente graduado de cavallaria, antigo facultativo veteriná­
rio de cavallaria 7, socio correspondente da sociedade im­
perial de mediciíia veterinária de Paris.
Um grosso volume de quinhentas paginas, orna­

do dc seis estampa.s, representando quarenta c duas 
figuras — 1^000 réis. Vende-se em Lisboa, no escrí- 
ptorio de Francisco Arthur da Silva, rua dos Dou- 
radores n.® 178, 2.® andar.

A FEDERAÇÃO
FOLHA INDUSTRIAL

DEDICADA Ás CLASSES OPERARIAS 
Publicou-se 0 n.® 45 do 4.® volume d’este jornal. 
Subscreve-se e vende-se em Lisboa, nas livrarias 

da viuva Marques, rua Augusta n.®* 2 e 3 ; João 
Paulo Martins Lavado, n.® 8; Baptista, calçada dos 
Paulistas n.®* 23 e 24. Era Coimbi*a, na livraria da 
imprensa da universidade; no Porto, na livraria do 
Fonseca, rua das Hortas.— Preço em Lisboa de ca­
da n.®pago á entrega 20 réis. Nas províncias (adian­
tado), tres mezes 300 réis.

ANNl^CIOS
1 D A N IE L  F E R R E IR A  P E S T A N A , Bummamente pe­

nhorado para com todas as pessoas que honraram com a sua 
presença o acto da trasladação dos restos mortaes de sua es­
posa no cemiterio dos Prazeres, agradece-lhes por este meio 
era quanto não cumpre pessoalmente o seu dever.

2 P E L O  j u í z o  d a  3.* V A R A , escrivão Gentil, se affi- 
xaram éditos de quinze dias, chamando todos os credores ao 
casal da finada D . Porfíria Rita Mendonça da Fonseca, de 
que é inventariante o seu viuvo José Patrício da Fonseca, 
para dentro do referido praso comparecerem com suas recla­
mações c titulos de credito, para depois serem presentes ao 
conselho de família, com a pena de não serem attendidos.

3 P E L O  j u í z o  D E  D IR E IT O  D A  6.* V A R A , e cartó­
rio do escrivão Jacome Antonio, correm éditos de trinta dias, 
chamando todos os credores ao casal da faliecida D. Gertru- 
des Chrisostomo Vieira Xavier de SaufAnna, moradora que 
foi na rua direita da Junqueira, n.® 122, freguesia deBelem: 
por isso todos os credores do referido casal deverão compa­
recer n’aquelle juízo e praso a pedir seus créditos, apresen­
tando 08 documentos que os comprovem, pena de não serem 
pagos, no caso de não comparecerem.

4 P E L O  j u í z o  d a  6.* V A R A , e cartorio do escrivão 
Jacome (Antonio), correm éditos de trinta dias, a requeri­
mento do visconde de Torre Bella, para o fim de justificar 
que seu pae recebeu a pensão de 200Í000 réis, imposta na 
capitania de Machico, da ilha da Madeira, de que íoi dona­
tário 0 ex.“* marquez de Valença, e hoje recebe as rendas a 
fazenda nacional, cuja pensão foi vinculada por Manuel Mar­
tins Brandão, e hoje e administrador do vinculo instituído 
pelo dito Brandão o sobredito visconde.

5 P E L O  C AR TO R IO  DO  E SC R IV Ã O  do tribunal da 
relação, José Maria Rodrigues, morador na rua da Magda- 
leua, n.» 237, 2.* andar, são citados Joanna Maria, viuva de 
Joaquim dos Santos, Jacinta Maria, e seu marido José Jacin­
to, Josefa Maria, solteira, todos estes do logar da Figueira 
Redonda, Pedro Nunes, e sua mulher Gertrudes Maria, Ma­
ria dos Prazeres, viuva de Joaquim Antonio Governo, e seus 
filhos Joaquim Antonio Governo, Maria dos Prazeres, maio­
res de vinte e cinco annos, Jacinta M aria dos Prazeres e Anna 
Maria dos Prazeres, maiores de dezoito, e menores de vinte 
annos, todos estes do logar da Lavegada, para que no praso 
de trinta dias venham ao cartorio do dito escrivão preparar 
a appellação vinda da camara de Thomar, em que são appel- 
lantes, e appellados Antonio Martins, e sua mulher; isto com 
a comminação dc ser julgada deserta e não seguida, logo que 
assim 0 não façam dentro do dito praso, em conformidade com 
a lei de 16 de junho de 1855. Lisboa, 8 de junho de 1860.=  
José Maria Rodriguts.

6 P E L A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  do concelho de Torres No- 
vas, e a  requerimento do agente fiscal do hospital de S. José 
da cidade de Lisboa, correm éditos dc trinta dias, chamando 
o menor púbere João Chrisostomo do Valle e Sequeira, e sua 
mãe, tutora, D . Arsenia Maria do Valle e Sequeira, ou quaes­
quer pessoas que se julguem com direito á administração da 
capella n.° 118, instituída pelo abbade Luiz Dias de Sequeira, 
e seu irmão o beneficiado Antonio Dias Bugalho, para virem 
prestar contas dos legados pios com que aquella capella se 
acha onerada, com respeito aos annos de 1855 até 1859 iu- 
clusivè, sob pena de se tomarem i  revelia.

7  ̂ M A R IA  DO  E SP IR IT O  SANTO , auctorisada por seu 
marido, Antonio Felix e sua mulher, Manuel do Nascimento 
e sua mulher, Antonio Pereira, Francisco de Jesus e sua mu­
lher, Francisco da Encarnação e sua mulher, e Antonia M a­
ria, todos da freguezia da Cardauha, no julgado e comarca 
de Moncorvo, pelo juízo de direito d’esta villa, e cartorio do 
escrivão Carvalho, pretendem habilitar-se para que se lhes 
defira a  curadoria dos bens do ausente PÓlro Mathias, seu 
tio, do predito logar da Cardanha: pelo que correm éditos de 
quinze dias, para que qualquer pessoa, que se julgue com di­
reito áquella curadoria, o venha deduzir no predito juízo, sob 
pena de revelia.

8 A S  SENH O R AS B R IL H A N T E S , da Ribeira de San- 
tarem, querem dar de arrendamento, para começar pelo S. 
Miguel do corrente anno de 1860, a quinta da Matta da Var- 
zea, e casal do Bombarral, que possuem no campo de Valla - 
da, limite do Cartaxo: quem o perteuder póde fallar com as 
ditas senhoras, na casa da sua residência. Santarém, 7 de ju ­
nho de 1860. =X eonor Candxda da Cunha lirilhantt=Mar- 
garida da Conceição Brilhante.

9 N A  T A R D E  D E  27 DO  CO RRENTE, pelas tres ho­
ras, na praça do deposito pviblico, se hão de arrematar os 
rendimentos de uma quinta denominada o Pomar Novo, no 
sitio da Horta Navia, freguezia de S. Pedro em Alcantara: 
consta de terra de semeafiura, oliveiras e arvores de fruto, 
azenha, e uma pedreira, avaliado o seu rendimento em cada 
anno em 120^1000 réis, e foram penhorados a Joaquim José 
da Costa e sua mulher, a requerimento de D. Maria Magda- 
lena e Oliveira, c seus irmãos, pela 3.* vara, escrivão Couti- 
nho: escrivão da arrematação Silva.

10 A R R E N D A -S E  U M A  B E L L A  P R O P R IE D A D E , 
com excellente vista c bastantes commodos para uma faini- 
lia, na rua de Buenos Ayres, ii.* 5.

Item nm segundo andar na rua dos Corrieiros, n.* 31.

11 V E N D E M -S E  U M A S  CASAS no largo do Pinheiro, 
em grande andamento de obras, frente para o norte, e uma 
horta no logar do Barro, tudo freguezia de Loires: quem as 
pretender dirija-sc á rua dos Retrozeiros, n."* 81 e 83, loja.

12 V E N D E -S E  U M  Q U IN T A L  na rua das Lavadeiras, 
em a villa de Olhâo, e uma cêrea denominada a Manjuca, 
na mesma villa, que consta de casas de moradia, armazéns, 
terra de semear, figueiras, e mais arvores de fruto, e poço de 
agua nativa. E  livre de foro ou pensão alguma: trata-se do 
ajusto, em Lisboa, uo Cacs da Moita, n.* 11.

13 O L E IL Ã O  D A  B A R C A  R U S S IA N A  EMILIE, e 
seus pertences, constantes do respectivo inventario, fioou 
transferido para segunda-feira, 11 do corrente, das duas para 
as tres horas da tarde, na ca.sa da praça do commercio d’esta 
cidade. Corretor Gavazzo.

O dito navio está ancorado no quadro da aifandega, onde 
se p<íde examinar.

J.isboa, 9 de junho de 1860.

LEILÃO DE m o b íl ia  E PRATA
BUA NOVA DE S. FBANCISCO DE PAULA, N.®* 55 E 57 

(a BUENOS AYRES)
Por intervenção do corretor do n." A. 0. Guimarães
14 S E X T A -F E IR A  15 DO  CO R R ENTE, ás onze horas, 

se fará leilão, no local acima indicado: consta de guarnição 
de sala (estofada), consola, poltronas, secretarias, contador, 
jardineira, estantes para livros, bambinellas, mesas, quadros, 
bonitas camas de pau santo torneadas, ditas de ferro, lava­
tórios, commoda.«, aparador, mesas e cadeiras dc casa de jan­
tar, fogões, espelhos, candieiros, serviços de louça iiigleza, ser­
viço de chá, castiçacs e colheres de prata, garrafas e copos, 
urna, talheres, roupa de linho, esteiras, tapetes, utensílios de 
cosiiiha, e outros muitos objectos, que estalÉb patentes no acto 
do leilão.

ESPECTACULOS
THEATRO DE D. MARIA U 

Hoje 11 dejiinho, recita extraordinária: terceiro 
e ultimo concerto do celebre violoncellista Max Bo- 
hrer.

THEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES
Hoje 11 de junho, beneficio de J. P. Carreira Jú­

nior: O que é Ushoa— Zuavos.

IMPRENSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




